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PROJETO DE LEI N° moc/2023 

Cria e transforma cargos em comissão, 
acrescenta e altera dispositivos da Lei n° 15.854, 
de 16 de junho de 2008, Lei n° 17.423, de 20 de 
dezembro de 2012, Lei n° 19.573, de 2 de julho de 
2018, e Lei n° 19.762, de 17 de dezembro de 
2018.  

Art.  1° Cria 5 (cinco) cargos de Assessor Executivo da Presidência, 
simbologia 2-C.  

Art.  2° Cria 6 (seis) cargos de Assessor Especial de Conselheiro, simbologia 
DAS-2.  

Art.  3° Cria 7 (sete) cargos de Assessor de Gabinete de Auditor, simbologia 
DAS-3.  

Art.  4° Transforma 1 (um) cargo de Ouvidor de Contas, simbologia DAS-3, 
em 1 (um) cargo de Ouvidor do Tribunal de Contas, simbologia DAS-2.  

Art.  5° Cria 5 (cinco) cargos de Assessor Jurídico do Ministério Público de 
Contas, simbologia DAS-3.  

Art.  6° Cria 3 (três) cargos de Assessor Técnico do Ministério Público de 
Contas, simbologia DAS-5.  

Art.  7° Transforma 1 (um) cargo de Secretário-Geral do Ministério Público de 
Contas, simbologia DAS-3, em Diretor do Ministério Público de Contas, simbologia 
DAS-2.  

Art.  8° Transforma 1 (um) cargo de Chefe de Gabinete do Ministério Público 
de Contas, simbologia 2-C, em Diretor de Gabinete da Procuradoria-Geral de 
Contas, simbologia DAS-2.  

Art.  9° Altera a nomenclatura do cargo de Assessor Técnico de Gabinete do 
Ministério Público de Contas, simbologia DAS-4, para Assessor Técnico da 
Procuradoria-Geral de Contas, simbologia DAS-4.  

Art.  10. Altera a nomenclatura do cargo de Assessor Jurídico de Gabinete de 
Auditor, simbologia DAS-5, para Assessor Técnico de Gabinete de Auditor, simbologia 
DAS-5.  

Art.  11. 0 quantitativo e a descrição dos cargos em comissão do Tribunal de 
Contas são os constantes no Anexo I e as remunerações são as constantes no 
Anexo 
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Art.  12. 0 inciso I do  art.  8° da Lei n° 15.854, de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"I - Cargo de Auditor de Controle Externo nas áreas: Jurídica, Contábil, 
Econômica, Administrativa, Engenharia, Informática e Medica;"  (NR) 

Art.  13. Insere os §§ 4° e 5° ao  art.  8° da Lei n° 15.854, de 16 de junho de 
2008, com as seguintes redações: 

"§ 4° Os Auditores de Controle Externo das áreas em extinção 
permanecerão vinculados a estas até a vacância dos respectivos cargos. 

§ 5° As áreas do cargo de Auditor de Controle Externo poderão ser 
agrupadas para o fim de disputa de vagas em concurso público."  

Art.  14. Revoga o inciso Ill do  art.  2° da Lei n° 17.423, de 2012.  

Art.  15. Insere o inciso VIII ao  art.  2° da Lei n° 17.423, de 2012, com a 
seguinte redação: 

"VIII — Controlador Interno, compreendendo a coordenação das atribuições 
do controle interno do Tribunal."  

Art.  16. 0 quantitativo e os tipos de gratificações de função são os 
constantes do Anexo Ill desta Lei.  

Art.  17. Insere o § 9° ao  art.  3° da Lei n° 17.423, de 2012, com a seguinte 
redação: 

"§ 9° Será concedida ao coordenador executivo, pelo desempenho das 
atribuições de planejamento operacional das unidades subordinadas á 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização e à Diretoria-Geral, a gratificação de 
gerente prevista no inciso IV do  art.  2°, mediante designação por portaria, 
com prazo de inicio e término estabelecido."  

Art.  18. 0  art.  73 da Lei n° 19.573, de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art.  73. Conceder-se-6, mensalmente, auxilio-alimentação por dia 
trabalhado aos servidores do Tribunal de Contas, conforme dispõe a Lei n° 
17.947, de 10 de janeiro de 2014, e alterações subsequentes, o qual será 
fixado anualmente mediante ato do Presidente do Tribunal. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes do auxilio-alimentação serão 
custeadas com recursos próprios do orçamento do Tribunal, o qual deverá 
incluir na proposta orçamentária os recursos necessários à manutenção 
desse auxilio, observados os limites da Lei Complementar Federal n°101, de 
4 de maio de 2000."  (NR) 

Art.  19. Insere o § 5° ao  art.  92 da Lei n° 19.573, de 2018, com a seguinte 
redação: 
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"§ 5° Encerrado o prazo previsto no caput, a servidora fará jus 
flexibilização de sua jornada de trabalho nos 12 (doze) meses 
subsequentes, conforme regulamentado em ato normativo próprio do 
Presidente."  

Art.  20. 0  art.  95 da Lei n° 19.573, 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art.  95. Pelo nascimento ou adoção, o servidor terá direito ã licença-
paternidade de vinte dias consecutivos, a contar da data de nascimento ou 
adoção".  (NR) 

Art.  21. 0  art.  1° da Lei n° 19.762, de 17 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  1° Fixa o valor do auxilio-creche previsto no  art.  67 da Lei n° 19.573, de 
2 de julho de 2018, em R$ 792,28 (setecentos e noventa e dois reais e vinte 
e oito centavos), o qual será fixado anualmente mediante ato do Presidente 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes do auxilio-creche serão 
custeadas com recursos próprios do orçamento do Tribunal, o qual deverá 
incluir na proposta orçamentária os recursos necessários ã manutenção 
desse auxilio, observados os limites da Lei Complementar Federal n°101, de 
4 de maio de 2000."  (NR) 

Art.  22. 0  art.  2° da Lei n° 19.762, de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

"Art.  2° Fixa os valores do auxilio-saúde de que tratam os  arts.  69 a 72 da 
Lei n° 19.573, de 2018, conforme o Anexo I desta Lei, os quais serão 
fixados anualmente mediante ato do Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

Parágrafo único. As despesas decorrentes do auxilio-saúde serão 
custeadas com recursos próprios do orçamento do Tribunal, o qual deverá 
incluir na proposta orçamentária os recursos necessários à manutenção 
desse auxilio, observados os limites da Lei Complementar Federal n°101, de 
4 de maio de 2000."  (NR) 

Art.  23. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 17 de abril de 2023. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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ANEXO I 
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Servidor Comissionado R$ 1,00  

SÍMBOLO DENOMINACAO 

ENCARGOS 

ESPECIAIS 
VENCIMENTO BÁSICO 

REPRESENTAÇÃO 

DE GABINETE 

TOTAL COM ENCARGOS 

ESPECIAIS 

SERVIDOR 

COM E SEM 

VÍNCULO 

SERVIDOR 

COM 

VÍNCULO 

SERVIDOR 

SEM 

VÍNCULO 

SERVIDOR 

COM VINCULO 

SERVIDOR 

SEM VÍNCULO 

DAS-1  R$ 13A43,85  R$ 271,41  R$ 1.357,09 R$ 2.067,97 R$ 15.783,23 R$ 16.868,91  

DAS-2 R$ 13.045,63 $ 239,54 R$ 1:197,71 R 1.817,99 R$ 15.10346 R$ 16.061,33  

DAS-3 R$12.417,36 $ 223,24 R$1.116;26 $ 1.694,28 R$ 14.334,88 R$ 15.227,90  

DAS-4 R$ 8.034,34 R$ 190,90 R$ 954,53 R$ 1.448,78 R$ 9.674,02 R$ 10.437,65  
DAS-5 R$ 7.340,21 R$ 179,84 $ 899,20. R$ 1.364,78 R$ 8.884,83 R$ 9.604,19 

1-C R$ :.7.126,41 R$ 174,60 R$ 873,02 1.325,03 R$ 8.626,04 R$ 9.324,46 
2-C $ I6.425,55 112,67 R$ 563,34- Ft 331,09 R$ 6.869,31 R$ 7.319,98  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ANEXO II 
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Gratificações  de  Função 
:.Função Qtde.  

Controlador Interno 1  

Coordenador de Unidade 8  

Coordenador de Fiscalização 6 

Supervisor de Area  11 

Contador-Geral 1  

Gerente de Unidade 113  

Pregoeiro 2  
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ANEXO  III  
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0,81 0,81 0,79 
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IMPACTO FINANCEIRO E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

O impacto orçamentário e financeiro do Anteprojeto de Lei em 
comento, observadas as disposições legais, será suportado integralmente pelo 
orçamento próprio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas 
disponibilidades financeiras e importará em acréscimo de: 

• R$ 861.350,37/mês (oitocentos e sessenta e um mil, trezentos e 
cinquenta reais e trinta e sete centavos/mês) 
• R$ 10.336.204,48/ano (dez milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
duzentos e quatro reais e quarenta e oito centavos/ano). 

O impacto acima mencionado diz respeito à Criação de Cargos em 
Comissão da seguinte forma: 

Ano Valor Mensal Médio Valor Anual 
2023 R$ 861.350,37 R$ 7.752.153,36 
2024 R$ 872.566,53 R$ 10.470.798,37 
2025 R$ 889.906,11 R$ 10.678.873,27 
Total - R$ 28.901.825,00 

Na tabela a seguir são apresentados o histórico recente da despesa 
total com pessoal e a projeção de gastos no exercício de 2023, bem como nos dois 
exercícios subsequentes, em comparação ao limite de gasto total possível, segundo 
as disposições da Lei Complementar n° 101/2000, que tem por base a Receita 
Corrente Liquida (RCL). 

Tabela 1. Evolução da Despesa Total com Pessoal sobre RCL - 2020 a 2025 em R$ mil 
Elemento 2020 2021 2022 2023 2024 2025 
Despesa Total Pessoal 375.766 378.417 410.524 498.754 544.221 585.736 
Receita  Corr.  Liquida * 40.200.382 47.808.298 55.743.548 61.317.903 67.449.693 74.194.662 
Limite (% da RCL) 0,93 0,79 0,74 0,81 0,81 0,79 
Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal e Projeção de Despesas elaborada pela Diretoria de Finanças (DF). 
Nota 1: Projeção de elevação da RCL em 10% ao ano para o período de 2023 a 2025. 

O gráfico abaixo ilustra o comportamento anual dos  indices  
apurados da relação Despesa Total com Pessoal/Receita Corrente Liquida no 
período de 2020 a 2022 e projeta os  indices  para o período de 2023 a 2025 
demonstrando que as despesas com pessoal apresentam leve tendência de 
redução no período. 

Gráfico 1. Despesa de Pessoal (% RCL) 
0,93 

G020 2021 2022  

1,00 

0,90 

0,80 

0,70 

0,60 

0,50 

0,40 

0,30 

0,20 

0,10 

0,00 

2023 2024 2025  

Fonte: Elaboração própria 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS 
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.Y11A.EBFA.1012 



4.61 iças LII:  641' 893¡ 
C. 

.... ▪ p.a.aesnm. arena.. 
S. «a-  

II 8UO 4. 1711 7F4 3 -4 

0.N 

11.133, 0,t4 

11,01.1112, ;9:1.54:811 1153.3411 
3,411011.02 7414: 

.i..Iii,.' 
• • • • • • • 

!. 
1:•.= 1.I.C.0 = (k...: L.= s ,C 6 LIM • 

i.,  six  Dr.ria...N r. è.1,9, a i:,_  

arn c,,amirpp..,...7,01.1,L.4' 

0.71.5.,11! Las 
:::1•130.1`11;q:•: 

Vya.t.: riLLF,a 
APSIVA• MQVACKVAR74,04..Mg=4,5''':':  
.kix.x3,4.Zoa ciasvalr-rc.,  f3,..arr L.245 

•••••,..r 

09, 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal fixa o limite máximo para as 
despesas de pessoal (incisos I, II e Ill, artigo 20 da LRF) em 1,36% da RCL, tendo 
como limite prudencial (parágrafo único, artigo 22 da LRF), 1,29%. 0 presente 
impacto demonstra que o Tribunal de Contas atingirá os percentuais de 0,81% em 
2023; 0,81% em 2024 e 0,79% em 2025, ambos plenamente atendidos. 

Segue abaixo o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 30 
quadrimestre de 2022 — janeiro a dezembro/22, publicado na edição de n° 11349 do 
DIOE em 30/01/2023. 
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Acompanha o presente documento a Declaração do Ordenador da 
Despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (Lei n° 21.347, de 23 de dezembro de 2022) e compatibilidade 
com o Plano Plurianual 2020 — 2023 (Lei n° 20.077 de 18 de dezembro de 2019) e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n° 21.228 de 6 de setembro de 2022). 
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DEC LARAÇÃO  

Eu, Fernando Augusto Mello Guimarães, portador do CPF n° 
874.625.409-91, Presidente do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  eleito na 
Sessão Ordinária n° 35, em 14 de dezembro de 2022, publicada no DETC n° 2903 
em 18 de janeiro de 2023, na qualidade de ordenador de despesa do Tribunal de 
Contas do Estado do  Parana  — TCE/PR, e para os fins do Projeto de Lei que cria e 
transforma cargos em comissão, acrescenta, e altera dispositivos da Lei n° 15.854, 
de 16 de junho de 2008, Lei n° 17.423, de 20 de dezembro de 2012, Lei n° 19.573, 
de 2 de julho de 2018, e Lei n° 19.762, de 17 de dezembro de 2018, declaro, sob as 
penalidades da lei, que a despesa acima identificada tem compatibilidade com a Lei 
n° 20.077, de 18 dezembro de 2019 (PPA 2020/2023), Lei n° 21.228 de 6 de 
Setembro de 2022 (LDO 2023) e Lei n° 21.347, de 23 de dezembro de 2022 (LOA 
2023). 

Declaro, ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto as normas 
dos artigos 16 e 17. 

Gabinete da Presidência, 17 de abril de 2023. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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14  

PROCESSO N°:-22170/23 
ENTIDADE-TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO:-TANIA MARA WESTARB 
ADVOGADOS:- 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-1 80/23 
Retornam os autos com a Informação n° 5/23-DTI  (peça 4), por meio a qual a Diretoria 
de Tecnologia da Informação manifesta-se informando planilha contendo listagem 
dos processos relacionados ao CPF da Sra. Tania  Mara  Westarb. 
Comunique-se à solicitante. 
Em seguida, encaminhe-se este expediente à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de copia dos presentes autos, e,  epos,  para encerramento do feito, 
nos termos do  art.  16, LVII1[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento 
do processo. 
Gabinete da Presidência, 25 de janeiro de 2023. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

1.  Art.  16. Alem das atribuições previstas no  art.  122, da Lei Complementar n° 113/2005, compete 
ao Presidente: 

LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

Sem publicações 

Sem publicayies 

PORTARIA N° 200/23 
0 CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que  
[he  são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual n° 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea 
"b", do Regimento Interno, resolve 
CANCELAR 
a gratificação pelo exercício da função de Gerente de Apoio ao Gabinete, junto 
ao Gabinete do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, concedida a 
IVANA MARIA PIERIN FURIATI, Matricula  if  50.901-9, a partir de 19 de janeiro de 
2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente  

PORTARIA N° 202/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual n° 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea 
"b", do Regimento Interno, resolve 
CANCELAR 
a gratificação pelo exercicio da função de Contador-Geral, junto à Diretoria de 
Finanças, concedida a ANGELA BATISTA GUIMARAES, Matricula n° 51.570-1, a 
partir de 19 de janeiro de 2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARAES 
Presidente 

PORTARIA N° 203/23 
0 CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual n° 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL e XLVI, alínea 
"b", do Regimento Interno, resolve 
CONCEDER 
a EDEMILSON  JOSE  PEGO, Matricula n° 51.142-0, servidor do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, a percepção da gratificação de função prevista no artigo 2°, inciso VI, 
da Lei n° 17.423/12, publicada no Diário Oficial do Estado n° 8.863, de 20 de 
dezembro de 2012, pelo exercicio das atribuições de Contador-Geral, junto 6 
Diretoria de Finanças, a partir de 19 de janeiro de 2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 24 de janeiro de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

PORTARIA N° 207/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual n° 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL, do Regimento 
Interno, tendo em vista o contido no Procedimento Administrativo n° 3184-4/23 do 
Gabinete do Auditor Jose Mauricio de Andrade Neto, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 16 e 17, parágrafo único, da Lei n° 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, 
RAFAEL TABORDA RIBAS, CPF n° 045.757.479-80, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Jurídico de Gabinete de Auditor, Símbolo DAS5,  coin  as 
vantagens previstas na Lei n°19.536, publicada no Diário Oficial do Estado n° 10.206 
de 11 de junho de 2018, a partir de 24 de janeiro de 2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 25 de janeiro de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

PORTARIA N°210/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe  sac,  conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual n° 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c o disposto no artigo 16, incisos XL, do Regimento 
Interno, tendo em vista o contido no Oficio n° 1/23, do Gabinete do Conselheiro 
Augustinho Zucchl, resolve 
NOMEAR 
de acordo com o inciso II do artigo 27 da Constituição Estadual, combinado com os 
artigos 16 e 17, parágrafo único, da Lei n° 19.573/2018, de 02 de julho de 2018, 
SIMARA DE JESUS FERREIRA RAMOS LOPES, CPF n° 030.060.499-85, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Conselheiro I, Símbolo DAS3, com as 
vantagens previstas na Lei n°19.536, publicada no Diário Oficial do Estado n°10.206 
de 11 de junho de 2018,a partir de 25 de janeiro de 2023. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 26 de janeiro de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

PORTARIA IV 204/23 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso I, da Lei Complementar n° 113/2005, c/c 
artigo 16, inciso XVII, do Regimento Interno, e na forma prevista pela Lei 
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000 e tendo em vista o contido no 
Procedimento n° 27952/23. 
RESOLVE  
Art.  1° - Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal consolidado referente ao 3° 
quadrimestre de 2022, do Tribunal de Contas do Estado do  Parana  e do Fundo 
Especial de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  na forma 
do anexo desta Portaria. 
Parágrafo único. 0 referido relatório sere publicado no Diário Oficial do Estado do  
Parana  e disponibilizado para acesso ao público na forma prevista no § 2° do  art.  55 
da Lei Complementar n.° 101, de 2000.  
Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidéncia, em 25 de janeiro de 2023. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

ENDEREÇO: Praa Nossa Senhora Salette -.Centro Cívico - 80530-910 - 
REPONSABILIDACE TECNICA E DIAGRAMACAO: Denise Tatebe (Diretoria-Gerah  

Guritiba - Parana -  GERAL:  (41) 3350-1616 - ouyipoRIA: 0800-645-06•10 
e S te ha n M., 
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HOF - ANEXO I  (ERE all  55. inciso I.  iglu  "a" 

ESTADO DO PARANA • PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE COMAS DO ESTADO DO PAR.ANA 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
.1 ANEIRO A DE7INIBRO DE 2022 

801.30 

09898545.FX FCCTAIAS 
. ...ittintastzikM: 

:L1Q1,10ADAS •.. .. . 
., ;.:::)A.F;•.:::. 1,SS40R83631 

018*0.0i.10.0.!i.r:' • ikiii Iii.l'iii.H.:-. MAiliK,  ABRfil. 1IL^ 4•11• 0•2:• •••:.  :310:22 gI1I24 ..$07.1" .01F.D.,  :)9.9..t.13 
..0.3.ir.qtV 

940114,,,  ...1' 

Kfigsios• kp•AGAI.:. • 

),..,$.4.00000IN18..•••••:.  
•:•:•••.•?i) :.:  NW: apt  - - 

DESPESA BRLIA COMPESSOAL (1) 42,146,031.04 40330.259,19 41,946.028,05 41426381,11 41199.260,91 43.637.140,33 47.812.23654 48.737.015,86 43375.010,70 43,945.613,47 .10.865331,45 57.449.743,05 519.978.059.46 28.003.965,12 

Pessoal Ativo 23530338.98 24.677.24123 24490.534,10 26185.490,75 25367.917,05 25172.782,39 25.241333,10 31372.695.04 26.170395,31 26.605.676,70 26.576.159,28 27315.435,91 314326302.12 28.003.965,12  

Vent.,  Vantag. e  Out.  Dpesas '0'aliá‘eis 20.634.136.33 20.516.476.06 20.189.71309 20.802.659,85 20315.282.99 20.669.042,25 20.631.607,09 26.655.961,63 21.441.88613 21.880.820.91 21188.824,48 22.7'0.296,83 258.801.750,34 26.765.702,03 

Obripeks Patronais 3.911.35265 4.160.767.17 4.50082101 5.482.830,90 4.651634,06 4.603.740,34 4.619.926.09 4.716533.41 4.728.50838 4.724.855,79 4.637.334,81 4.745.139,08 55.524.643.78 1.231263,09 

Beneficios Previdenciatios 0.00 0,00 000 too 0.00 000  Off  0,00 0,00 0.00 0,00 000 0,00 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 17.595992.08 15.661.016,66 17.255.49395 17.140,890,36 15431343.84 1836435194 22.570.703,40 17364.320.82 17304.61539 17339.936,77 4.289.178,17 24.93430794 205.651.65734 0.00 

Aposentadorias,Resem e Refonnas 13.619.60136 12.190.251,77 13.0125935 13.311.353,32 12292.548.37 14.345.398,68 18.806.602.07 13.436.04131 13.443.508,36 13.527.075.90 2.914.524,12 17.594.289.94 139.191455,65 0.00 

Pensaes 3.973190.52 3.470.764,89 3.604234 10 3.769.537,04 3.538.795.49 4.018.959,26 3.764.100.53 3.928.279.71 3.661.107.03 3.811860.87 1.374.654,05 7.340.010,00 46.459.201.69 0.00  

°taw  Banedcios Previdenciarios 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 000 0,60 0,00 0,00 

Outr.desp.dc pussoal decorreatcs de contr. de 

terceirGacão Ill' do art,18 da LRF)  
0,00 0,00 0,00 0,00 too 0960 0,00 opo 0,00  op  0,00 0,00 0,00 0,00 

Don. cam  Pessoal i Eler.Orpamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (11)1§ l'  an.  19 400 10.211.26934 9.605.450,84 9.604.483.13 9.975.049,00 9.677.144,10 10.600.752,29 11.721333,82 10149.010,13 10134.924,74 10,442.182,75 5405.667,57 15.182.948,38 123,711.216,09 13,746162,63 

ladenizauk par Dendssao eIncentivos a Daissio 
51.795.99 15.146,85 54.393,75 11.24i 73 14.525,21 000 1.659,79 11119,90 3511931 46.449,69 204.599,42 7116182 65569361 MA 

Voluntaria 

Dewitt:rams& Deeisao Judicial  dc period°  anterior 
- 

ao da aporacao 
0,00 0,00 0611 0,00 000 0,00 0.60 0.00 0,90 0.04 0,00 0,00 0,00 

Despetas de Exereicios Anteriores de  period°  antdior 

ao daapuracao 

1.85., ,
,7 

 1.433.11  
0,00 9.817,11 0,00 0,00 0,00 30.94832 000 176.759,87 153.821,49 0,00 493.137,37 11746.862,63 

Inativos e Paksionistas  Lem Ream-nos Vinculadai 10.138.615,08 9.588.370,88 9.530.17938 9.953.98111 9.661618,19 10.600.75129 11.719.014,03 10.192.042,11 10.199.115.33 10210.973,19 5.166.976,66 15.711.07936 122.702.384.11 0,00 

DESPESAiLlOCNI3AiCOSIPESSLLAC.(111).4:•111  '3.1933.7601 i ii.10.132.109.00 ..  32341:5402  i ii-33..4512.132if 1  057' 02900  iiii330363813.24 06.490 90'  58:488200513i:.iiiiii3310i08596 iiiiii'.35.503:43072:.::.::::.:25160460:80  .:.::.:36:4(;.14.5:A7 iii.396.26494937 14...81:i4249  

'4.000A(.;i6ii6:t0nektii0f6Wtbi50rtti . 
RECEITA CORRENTE I. iQUIDA - RCL i IV) 55.165.095.408,09 - 

(-) TrallgIVECiS obrigat da  link  reladvas is carndas 

individuais  (art.  1664„ ', l', da CF) (V) 
21547129,00 

 
- 

(-)  Trans(  obrigerias do LlniFto relativas ita emendtia de 

bancada  (art  166.5 16 da CO) 011 
0,00 

 
• 

RCL  MUST.  P1  CALCULO DOS LIMITES DA 

DESPESA COM PESSOAL (V111. (IV - V - V11 
55.743.548.179,09 

 
• 

ppip.',.0 1;:e0.1,:iili,isdi4:-.Dt.i iiiiiit.ili..,' 
:. 

.:::.,,:- :•: ille:::•:::::...:::.::::•::: •:•• • • 4000199 96 • ::: (E:gt 

LIMITE MAXIMO (IX) (inc. 1,11c  III,  a0.20da LRF) 751112.255.24 136% 

LIMITE PRLDENCIAL (X) = (0.95 x IXI (parágrafo 

iiniondoart 2240 IRE) 29%  
720.206.642.47 1, 

LIMITEDEALERTA (X1) 1030., IX)rinciso lido 
¡I.' do  art.  59 da LREj 1,22  °k 682301029,71 

FONTE: Sistema Integrado de Finanças PÚblicas - SIAE, Serviço Social Autónomo PARANAPREVIDÈNCIA e Secretaria da Fazenda do Estada do Párani - SEFA/PR. Unidade  Reap.:  Diretori de Finanças. Data e Hora de emissio: 240111023. 16:110b, 

Nota 1:  Dumb  n escrcicio,  made  as despesas liquidadas  Rao  coniidcradas accutadas.  Nn  encorrammte do ncremin, as  &spas  aio liquidadas inscritas cm reitos a pagar nio precessades  sin  pimhUm ronsideradas executaba. Dessa forma, para imaitxtranspaCocia,  at  despcsas excandas min scgre m: gadas c 
. iNDmpesas liquidadas, consideradas aqualas cm que  boot  a enIrega do  malarial  ou serviço, nos  lams  do  at  63 da Lci 4.320.64; 

. b)Deipmas enmenhadas mas ale Equidatits, iesains  en  Rtsta: a Pagar náo pnrevsadus. consUkradva liquidadas ao encerramcnio do exercicio, per  fop  da  al  35, 'loci:oil& Lei 4310104.  

Nola  2. Nos dernonstrativos elabaradus no inimeiro e no  sapid°  qtradiimezes de  Ladd  exercittio.os valorrs  du  rates a pagar rim proctmados insmitos um 31 de dezembrn do  earl-Lido autudor cominunr2o a ser infornutdos nes.se  (=pd. Eat  vilures nio bofram alteracilopelo stm promsarrento, a SOIRMIO nu  us  de cmcelamento 
podem  KT  cacluidrs. 

Nota 3. Foi ineluido, nas despesas com ptssoal  Malty.)  e pmisionistas, o FilOr  Lk  RS 21.039.363.70, referac as polvaes do Fundo Finanocire,  Rao  RI 10.115.170,71 devidos por estc Tribunal de Contas c RS 11.654.184,99 do id.6 pela T6ourn do Estado,  conform  Lei 17.435'12). e foi excluida, nas despesas do computadas, a 
contribuiçao previdenciatia dmotada dos pensiouislas do Fundo Fivanceiro. no valor ai RS 2290.229,59, cm  *ailment°  ao  Acadia if  6201/16-TP. 

Nota4. Foi isaluido. nas despesas com pessoal inativo e pensionistas, e gcluido. °as &mesas  nip  compntadas. o valor de R.$ 69.230.524,90, mfanite is aposentadorias e pens5es do  Feu&  tkt Prelidéncia. também em atendimento aoAcOnLao n" 6201,16-TP. 
Nolai Foi incluido. nas despesas  compassed  advo, e exclutdo. nas despesas  nip  compnladas. o valor referente a indenizac6as de ferias e licencas bmeciais, confonne entendinfnlo finnado por usie Tribunal de Colas no Adirdion' 537/19-112.noAairdaon" 2046 19LTP  elm  Aairdio  if  238719-TP, cousiderando,  WIND],  o  leer  da 
decisio liminar proferida pelo minish  Mara  Aureliu na glo cautelar n'3.49•2/PR que tramita no Supremo Tribtmal Federal. 

EDSON CUSTODIO V1VLANE DE NIEDEIROS PIRES FERNANDO AUGUSTO MELLO GULILARAF.  S 
DIRETOR DE F1NANCAS CONTROLADORA INTERNA PRESIDENTE 

1.inado Digitalmente Assinado Digitalmenle Assinado Digitalitamte 

• ENDEREÇO: Praçta Nost,r; Senhora Salene S/N -  Gent,-o C Ma; — 80530-910 — Curitiba— Paraná— GERAL: 1 ) 3350-1616— .RIA: 0800-645-0645 
RESKINSARIUDADE TÉCNICA E DIAGRA mAcÃo: Denise Tetebe (Diretoria-Gara 2 Stenhanip.M.Iman'Pzvol,,,,,Inie....,,,r,„„”.. _ 
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ESTADO DO PAISANA- PODER LEGISLATIVO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

REL,ATORIO DE GESTÃO FISCAL. 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 

RGF— ANEXOS  (LEE. an  35,  Exist)  EL  alines?) R$ hoo 

IDEVITFICAOODOS RECURSOS 

D1SPONIBILI000EDE 

CAIXA [RITA  

(a)  

OBRICACOES FINANCIIIRAS 
INSLIFICItNCIA 

IINAISCIIRA 

NO 

CONSÓRCIO 

 VIRPIF

UB

IC

L

A

IDCA° 

114 

DISPONIBRIDADEDECIDEA  
liQUIDA (ANIIS DA 

INSCR IC  UOIIIRESTS A 

PACARAO PROCSSAEIOS 

 DODRCCIOR 

(0.01-154 c 4- 44 e)•f)  

RESTOS APAGAR 

HIRENHADOS EN,i0 

''','',,"'"' 
EKERciclo 

 

(ID  

MEMOS NW  
LIQUIDADOS  

CANCE1ADOS (NA O 

LNSCRTOS POR 

FINANCEIRA) 

DISPONIBILID.ADEDE 

CAINA I. iQ iat tue Os A 

INSCRKi0 B ERF TOS   A 

PACARNÃO 

PROCESSADOS DO 

1-7ENRCICIO) 

(11  -IT  • h) 

Reslos a Pagar liquidudos c Nio 

Pg., 

Reslos 8  Pam  
Empenlodus e No  

l'i'Via'aas  a' 

Anterl ores 

(0 

DoE,,Ício EerelcmFloaneres2 

Dennis  

(hr3g2r5°  

(0 

Aueriores 

OR  

DeEereitios  

(0 
TOTAL DOS RECURSOS N,I0 maLtoos  DI  446350387.79 37.808.730.78 45.391,64 70.416.164,19 113.767.151,03 0,00 224.313.450,15 44.759.88853 0.00 179553.562,12 

Recursos Min Vineulados de Evstos 

Ourros Recursos ria  Inn'  euiallos 

266.611361,7 

17931932402 

.31.81I/L730,7 

11111 
. 49.391,64 

0.110 
. 5416.1.6.139 

0.96 

113.167.15133 

DM) 

14181 

Ca 

44.574.124,13 . . 
17953932(02 

41591391,74 

1.1176.012.1,  
.... 058) 

NM)  
040.836,40 

178.66/713,72 

'ODIAI, DOS RECURSOS VNC1RADOS (11) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.011 030 0,00  

Reaches  do Irrp000s c  dc  TninsfaeociA de hupostos - Efluczvio 

TonsferEnnas do 11.1111/03 

Oslo, Reeur,o, Valculados 8 Educzqiu  
Remit.  de ((Rastos ale Dunsferdnciadslurodus - Saude  
lams  Recursos Vineulados i  Sande  
Recursos Volculados a Assistalcia Social 

RtturiOs lloculados ao  REPS  .Elano Prelidmiitio' 

Reeursos '4nculados ao RH) •  Plow  Financeiro 

Rasures Volcutidus ao RPPS  -Tam  de AdninsirgIu  
Recluses  de Operapies de  Credit()  texeto xineulados 4 E/Inugia ri Saúde) 

Reaceso, de A Etna* de lkris/AliVOS 

Recursos Etraorçarucnrilios 

Oult03 Reernsos Vincubdos 

TOTAL  alp  = a+in 446.350387.79 37308.730,78 45391,64 70.416164,19 113.767.151,03 0,00 224313.450,13 44.759588,03 0,00 179553.56232  
EOM:  Sistonla Integrado do FInanças Pirtiiels -SIAF.I.Dichde Rojo Diretori de Floaneas, Data e Dora  dc  corissio) 24)01/202, , 12)00h, 

Confoint Doculrentos Contabei, 

Nora I.Essa  cob  na poded apresentar valor negarivo.indand,), nesse cm,  Iry  uncitncia de  <ion  após o registro das abrixbesfnaacalrai. 

Nora 2, Nessa linha não daemierilmados os invrinvnios dc.srinados a aturrulaçAo para. paganvntos futuros 

EDSON CUSTÓDIO VMANEDEMEDEIROSPIRES FERNANDO AUGUSTO MELLO GLIBIARAES 
DIRETOR DE FINAKAS CONTROLADORA INTERNA PRESIDENTE 

Asainado Nitalante Assinado Digitaknanta Assinado Digiralincnte 

I 

ESTADO DO PARANÁ - PODER LEGISLATIVO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO  EST ADO  DO PARANÁ 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTA0 FISCAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 
LRF,  art.  48- Anexo 6 R$ 1,00 

REC FITA C 0 RREVIE LOMA VALOR ATE 0 QUADRIMESTRE 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

0 Tribunal de Contas do Estado do Paraná solicita a esta Egrégia 
Casa Legislativa atenção e análise acerca de projeto de lei que trata da criação de 
cargos e da implementação de medidas de modernização na sua estrutura de 
pessoal. 

Este projeto busca garantir maior transparência e responsabilidade 
no uso dos recursos públicos, permitindo que o Tribunal de Contas possa cumprir 
sua missão de forma mais efetiva, contribuindo para o desenvolvimento do pais e 
para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Com o aumento do número de instituições, bem como o 
desenvolvimento de novas figuras de fiscalização, há uma maior necessidade de 
controle das contas públicas, garantindo que os recursos sejam utilizados de 
maneira adequada e eficiente. 

Desta forma, o objetivo deste projeto de lei é atender à crescente 
demanda por serviços de qualidade em nosso pais, que tem se intensificado nos 
últimos anos. 

Faz-se, portanto, necessária a reestruturação e uniformização dos 
cargos em comissão e gratificações de função e por encargos especiais. 

Neste sentido, busca-se o maior reconhecimento da importante 
atividade de assessoramento, assegurando uma maior equivalência remuneratária 
entres os cargos que exercem tais atribuições. 

Especificamente quanto aos cargos relacionados ao Ministério 
Público de Contas, insta destacar que, atualmente, cada Procuradoria de Contas 
possui um único servidor para auxiliar nas tarefas do gabinete, constando uma 
média de 1762 (mil setecentos e sessenta e dois) pareceres por Procuradoria. 

Além dos gabinetes mencionados, a Procuradoria-Geral de Contas 
emitiu 520 (quinhentos e vinte) pareceres, sendo que igualmente ao Procuradores, a 
Procuradoria-Geral de Contas (PGC) também conta com um único assessor direto 
oriundo de seu gabinete, além do apoio dos demais servidores da equipe 
permanente da PGC. 

Afora demandas processuais, a Procuradoria-Geral profissionalizou 
o atendimento aos cidadãos, com o fito de dar respostas adequadas às denúncias 
recebidas mantendo um registro documental das diligências realizadas e 
respeitando o direito dos jurisdicionados. Para isso, foi instituído o Procedimento de 
Apuração Preliminar e designada uma equipe para atuar com base nas informações 
populares. Esse novo papel de trabalho, embora gere inúmeros resultados, 
demanda atuação constante de equipe voltada ao seu desempenho. 

Dessarte, buscam-se sete servidores para aumentar o apoio direto 
aos Procuradores, bem como um oitavo servidor para o apoio tecnológico da 
Secretaria do Ministério Público de Contas, considerando a constante evolução das 
ferramentas à disposição para atuação mais célere e concomitante. 

Nesse sentido, a escolha dos padrões remuneratórios propostos 
levou em conta o fato de um dos assessores ser responsável pela gestão do 
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gabinete, assim como intentou uniformizar a simbologia compatível com cada 
função, além das adequações com as transformações para contemplar a realidade 
da complexidade das atividades a serem desempenhadas. 

Quanto A criação dos cargos de Assessor de Gabinete de Auditor, 
além da adequação ao conjunto de medidas de reorganização administrativa 
relevante, visa resguardar a necessidade de formação de novos gabinetes dos 
Conselheiros-Substitutos, empossados após aprovação em concurso público, 
respeitadas as complexidades das matérias afetas ao cargo, bem como a estrutura 
do Tribunal de Contas e a necessária modernização institucional. 

Objetivando melhor estruturar os gabinetes de Conselheiros, 
também se propõe a criação de novos cargos, em estrita consonância com os 
valores de foco em desempenho, tempestividade e com o objetivo de melhorar o 
desempenho do sistema de controle externo por meio da atuação em rede 
entabulados no Plano Estratégico do Tribunal de Contas 2022-2027, valorizando a 
judicatura de contas paranaense. 

Ainda, inobstante contemos com gabaritado corpo de servidores 
efetivos, mostra-se essencial a adoção de medidas visando A modernização da 
estrutura, de modo a possibilitar aumento da produtividade (por exemplo, por meio 
de novas gratificações de função e por encargos especiais estritamente vinculadas a 
desempenho nas atividades fiscalizatórias e de apoio deste órgão), retenção de 
talentos (a recompensa a servidores efetivos que possuem habilidades e 
conhecimentos especiais, incentivando-os a permanecerem na organização por 
mais tempo e a contribuírem de forma significativa para o retorno social do Tribunal), 
melhoria da qualidade do trabalho, estimulo à inovação e maior comprometimento. 

De forma geral, entende-se que a criação de novos cargos e 
gratificações deve ser vista como um investimento e é fundamental para aprimorar a 
qualidade dos serviços oferecidos A comunidade. 

Dentro do contexto de aprimoramento da qualidade do serviço, 
buscando-se a eficiência administrativa, mostra-se benfazeja, outrossim, a redução 
dos procedimentos burocráticos para a revisão do valor dos auxílios. Tal providência 
já é adotada por outros órgãos e propicia o atingimento dos mesmos fins, mas com 
economia de recursos. Aduz-se que este novo formato possibilita maior 
previsibilidade na atuação do Tribunal, sempre observando-se, cumpre destacar, a 
transparência exigida por nossa legislação. 

Ainda, no intuito de melhorar as políticas de valorização de servidores 
e a retenção de talentos, busca-se fomentar a parentalidade, alinhando-se a práticas 
já adotadas nas organizações de vanguarda, por meio da ampliação da licença-
paternidade e da flexibilização da jornada de trabalho da mãe após o período de sua 
licença-gestante. Trata-se de medidas modernas que possibilitam o fortalecimento do 
vinculo entre os pais e seu filho, a melhoria na saúde e bem-estar do bebê e a 
redução do já reconhecido estresse da mãe. 

Destaca-se ainda que se busca incentivar o envolvimento mais ativo 
dos pais nos cuidados com os filhos recém-nascidos e permitir que as mães tenham 
um maior equilíbrio entre a vida profissional e pessoal, contribuindo para a formação 
de famílias mais unidas e saudáveis. 

Por fim, pretende-se atualizar as áreas de competência do cargo de 
Auditor de Controle Externo, de forma a garantir maior alinhamento As atividades 
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desempenhadas pelo servidor efetivo, garantindo-se ainda maior eficiência nos 
processos seletivos em sede de concurso público. 

Salienta-se, contudo, que o cargo de Auditor de Controle Externo é 
único, e tal atualização não altera a estrutura de sua carreira nem gera impactos 
financeiros nem orçamentários na sua implantação. 

Ressalta-se que as despesas decorrentes do presente projeto serão 
integralmente suportadas pelo orçamento próprio do Tribunal. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres parlamentares para a 
aprovação deste Projeto de Lei que visa aprimorar a atuação do órgão em prol do 
interesse público. 

Gabinete da Presidência, 17 de abril de 2023. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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Oficio n.° 415/23-0PD/GP Curitiba, 17 de abril de 2023. 

Assunto: Proposta de Projeto de Lei 
Cria e transforma cargos em comissão, acrescenta, e altera dispositivos 
da Lei n° 15.854, de 16 de junho de 2008, Lei n° 17.423, de 20 de 
dezembro de 2012, Lei n° 19.573, de 2 de julho de 2018, e Lei n° 19.762, 
de 17 de dezembro de 2018. 

Senhor Presidente, 

De acordo com o disposto no  art.  122, 1 e 1V,1  da Lei Complementar 
Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 2005, e no  art.  16, 1,2  do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado do  Parana,  a Presidência desta Corte de Contas 
Estadual vem à presença de Vossa Excelência para encaminhar o Projeto de Lei 
Ordinária que cria e transforma cargos em comissão, acrescenta, e altera 
dispositivos da Lei n° 15.854, de 16 de junho de 2008, Lei n° 17.423, de 20 de 
dezembro de 2012, Lei n° 19.573, de 2 de julho de 2018, e Lei n° 19.762, de 17 de 
dezembro de 2018. 

A Proposta foi aprovada, por unanimidade, pelo Tribunal Pleno 
desta Casa, na Sessão Ordinária n° 10, do dia 12 de abril de 2023. 

Os seguintes documentos acompanham o presente oficio: - 
Exposição de Motivos; - Minuta do Projeto de Lei com os Anexos 1, II e Ill; - Impacto 
Financeiro e Memória de Calculo contendo o Relatório de Gestão Fiscal relativo ao 
3° quadrimestre de 2022 — janeiro a dezembro/22, publicado na edição de n° 11349 
do DIOE em 30/01/2023; - Declaração do Ordenador da Despesa. 

Agradecendo pela atenção, externo meus cumprimentos pela estima 
e consideração a Vossa Excelência e à Augusta Casa de Leis do Estado do  Parana.  

Atenciosamente, 

assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  Parana  
Avenida Cândido de Abreu, 1130- Centro Cívico 
CURITIBA-PR 
80530-911 

1  Art.  122. Competem ao Presidente, além de outras atribuições previstas nesta lei, no  Regiment°  Interno ou Resoluçõe's, 
as seguintes: 
I - dirigir e representar o Tribunal; 

IV - encaminhar ao Poder Legislativo proposta de criação, transformação e extinção de cargos e funções do quadro de 
pessoal do Tribunal, bem como a fixação da respectiva remuneração;  

Art.  16. Além das atribuições previstas no  art.  122, da Lei Complementar n° 113/2005, compete ao Presidente: 
I - representar o Tribunal perante os Poderes da União, dos Estados e Municípios e demais autoridades,  ern  suas relações 
externas; 
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Curitiba, 18 de abril de 2023.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

Lei 17.423 - 18 de Dezembro de 2012 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 8863 de 20 de Dezembro de 2012 
 

 

Regulamenta a concessão das gratificações de função e 

pelo exercício de encargos especiais, nos termos do art. 
172, I e VIII, c/c 174 e 178, e da Lei nº 6.174, de 16 de 
novembro de 1970, acrescenta e altera dispositivos da Lei 
nº 15.854, de 16 de junho de 2008, conforme especifica e 
adota outras providências. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º As gratificações de função e pelo exercício de encargos especiais, de caráter transitório, 
nos termos dos arts. 172, I e VIII, 174 e 178, da Lei nº 6.174/1970, serão concedidas a 
servidores efetivos do Tribunal de Contas, nos termos desta Lei. 

§ 1º As gratificações previstas no caput não constituirão base para incidência de contribuição 
previdenciária e não poderão ser cumulativas com os encargos especiais de cargo em comissão 
e com outras funções gratificadas. 

§ 2º Constitui condição para a concessão das gratificações, o exercício da carga horária mínima 
de 8 (oito) horas diárias de produtividade e a comprovação da aferição do cumprimento de 
objetivos ou atividades pelo gestor da unidade a que o servidor estiver subordinado. 

Art. 2º A gratificação de função, nas quantidades e nos valores indicados na Tabela 1, do 
Anexo VI, serão atribuídas pelo Presidente do Tribunal, por portaria, em razão do exercício de 
atribuições técnicas compatíveis com as do respectivo cargo efetivo, contemplando as seguintes 
funções: 

I - adjunto, compreendendo as atribuições de assessoramento ao Diretor, além das atribuições 
técnicas inerentes ao cargo e desempenhadas na unidade, e a respectiva substituição nos 
afastamentos eventuais e nos casos previstos nos arts. 70 a 73, da Lei nº 6174/1970; 

I - supervisor de área, compreendendo as atividades de assessoramento ao Diretor de sua 

unidade de lotação, bem como a gestão técnico administrativa das respectivas equipes; 
(Redação dada pela Lei 18810 de 22/06/2016) 

II - coordenador de fiscalização, compreendendo as atribuições de assessoramento ao Inspetor, 

além da supervisão técnica das equipes de fiscalização e a respectiva substituição nos 
afastamentos eventuais e nos casos previstos nos arts. 70 a 73, da Lei nº 6174/1970; 

III - coordenador de gabinete, compreendendo as atividades técnicas e de administração 
relativas ao controle de produtividade para o atingimento das metas institucionais dos 
Conselheiros e Auditores; 

IV - gerente de unidade, compreendendo as atividades técnicas e de administração de um 
determinado setor ou área da unidade. 
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V - gerente de núcleo de fiscalização, compreendendo o gerenciamento do processo 
fiscalizatório e das respectivas equipes. 

(Incluído pela Lei 18810 de 22/06/2016) 

V - pregoeiro, compreendendo a condução de certames licitatórios; (Redação dada pela Lei 
19612 de 20/08/2018) 

VI - contador-geral, compreendendo a responsabilidade técnica pelo registro da contabilidade 
do Tribunal de Contas. 

(Incluído pela Lei 19055 de 27/06/2017) 

VII - coordenador de unidade, compreendendo, dentre as suas atribuições, o assessoramento 
ao coordenador-geral de fiscalização, bem como a supervisão técnicoadministrativa das 
respectivas equipes. (Incluído pela Lei 19612 de 20/08/2018) 

Parágrafo único. Será atribuída ao Pregoeiro a gratificação de função prevista no inciso IV. 
(Revogado pela Lei 19612 de 20/08/2018) 

Art. 3º A gratificação pelo exercício de encargos especiais, nos termos da Tabela 2, do Anexo 
VI, será concedida por portaria do Presidente, a servidor pelo desempenho das seguintes 
atribuições: 

I - aos integrantes dos núcleos das unidades responsáveis por definir os requisitos para o 

desenvolvimento dos sistemas informatizados específicos de fiscalização e respectivos testes e 
homologações, bem como suporte aos jurisdicionados, sendo a gratificação limitada ao máximo 
de 6 (seis) servidores por unidade; 

I - aos integrantes dos núcleos das unidades responsáveis pela gestão de sistemas 
informatizados de fiscalização, bem como pelo suporte aos jurisdicionados, sendo a gratificação 
limitada ao máximo de três servidores por núcleo; 

(Redação dada pela Lei 18810 de 22/06/2016) 

II - aos servidores das carreiras de analista e de técnico de controle, das áreas de segurança e 
de infraestrutura de Tecnologia da Informação, pela realização de plantão na área de 
informática, exclusivamente no período noturno, após as 18 (dezoito) horas, durante os finais 
de semana, feriados e recessos, limitado ao máximo de 4 (quatro) servidores; 

II - aos servidores das carreiras de auditor de controle externo e de técnico de controle, das 
áreas de segurança e de infraestrutura de Tecnologia da Informação, pela realização de plantão 
na área de informática, exclusivamente no período noturno, após as 18h (dezoito horas), 

durante os finais de semana, feriados e recessos, limitado ao máximo de quatro 
servidores; (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021) 

III - aos servidores no desempenho de eventuais necessidades especiais de trabalho, nos 
seguintes casos: 

a) em razão de passivos ou outras demandas, mediante a devida quantificação dos trabalhos, 
por unidade, projeto e servidor, prazo de início e término, em período não superior a 6 (seis) 
meses; 
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b) em razão da realização dos trabalhos de auditoria operacional, de programas co-financiados 
com recursos externos e as especiais, assim consideradas pela extensão e complexidade dos 
trabalhos, em período não superior a 4 (quatro) meses; 

c) pela participação na equipe de trabalho designada para auxiliar o relator das Contas do 
Governador, conforme previsto em Resolução do Tribunal, em período não superior a 6 (seis) 
meses. 

IV - aos servidores da área de manutenção predial, pela realização de plantão e 
acompanhamento pela execução de obras e reparos, exclusivamente no período noturno, após 
às 18 (dezoito) horas, durante os finais de semana, feriados e recessos, limitado ao máximo de 
dois servidores. 

(Incluído pela Lei 19055 de 27/06/2017) 

§ 1º Será concedida ao gerente de programa, a gratificação de adjunto, prevista no inciso I, do 
art. 2º, mediante a constituição do programa por portaria, com objetivo e duração previamente 
estabelecidos. 

§ 1º Será concedida, ao gerente de programa, a gratificação de supervisor de área, prevista no 
inciso I do art. 2º desta Lei, mediante a constituição de programa por portaria, com objetivo e 
duração previamente estabelecidos. 

(Redação dada pela Lei 18810 de 22/06/2016) 

§ 2º Será concedida ao gerente de projeto institucional, a gratificação de gerente, prevista no 
inciso IV, do art. 2º, mediante a constituição do projeto por portaria, com objetivo e duração 
previamente estabelecidos. 

§ 3º Será concedida ao coordenador da equipe das contas de governo, conforme estabelecido 
em Resolução, à gratificação de gerente, prevista no inciso IV, do art. 2º, mediante designação 
por portaria, por no máximo 10 (dez) meses, de acordo com o escopo e cronograma fixados. 

§ 4º Será concedida aos coordenadores das equipes de auditoria operacional, de auditoria de 
programas co-financiados com recursos externos e das auditorias especiais, a gratificação de 

gerente, prevista no inciso IV, do art. 2º, mediante a designação por portaria, por no máximo 4 
(quatro) meses, de acordo com o escopo e cronograma fixados. 

§ 5º Será concedida ao gerente de projeto operacional, caso comprovada a necessidade 
especial de jornada de trabalho, encargos especiais previstos no inciso I, do art. 3º, mediante a 
constituição do projeto por portaria, com objetivo e duração previamente estabelecidos. 

§ 6º Durante os períodos de férias e demais afastamentos legais, não serão devidos os 
encargos de que tratam o art. 3º, II e III, bem como não incidirão sobre o terço de férias e o 
13º salário. 

§ 6º Os encargos de que trata o art. 3º da presente Lei não serão devidos durante os períodos 
de férias e demais afastamentos legais, bem como não incidirão sobre o terço de férias e o 13º 
salário. 
(Redação dada pela Lei 17531 de 03/04/2013) 

§ 7º A gestão de programas e projetos, institucional e operacional, será regulamentada por 
Resolução. 
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§ 8º Aos integrantes do núcleo responsável por definir os requisitos para o desenvolvimento de 
sistemas integrados de fiscalização será concedida a gratificação de gerente prevista no inciso 
IV do art. 2º desta Lei, limitada ao máximo de quatro servidores. 

(Incluído pela Lei 18810 de 22/06/2016) 

Art. 4º A forma de aferição do cumprimento de objetivos ou atividades e de carga horária será 
regulamentada em Resolução. 

Art. 5º Quando ocorrer substituição de ocupantes de cargos de direção, assim entendidos os 
cargos de diretor, inspetor, coordenador geral, controlador interno, ouvidor de contas e 
secretário de sessão, deverá ser observado o disposto nos arts. 70 a 73, da Lei nº 6174/1970. 

Art. 6º Fica instituída a gratificação por hora-aula, conforme Anexo VII, nos termos dos arts. 
172, VI c/c 179 da Lei nº 6.174/1970, ao servidor efetivo que atuar em eventos inseridos no 
Programa Anual de Capacitação da Escola de Gestão Pública, como facilitador da aprendizagem, 
na qualidade de palestrante, moderador, instrutor, tutor, orientador, coordenador técnico ou 
pedagógico, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as atribuições do cargo. 

§ 1º As horas-aula não poderão exceder a 4 (quatro) horas por turno. 

§ 2º A gratificação será calculada em horas não excedentes a 120 (cento e vinte) horas de 
atividade anual, por servidor. 

§ 3º A gratificação de que trata este artigo não constituirá base para a incidência de 
contribuição previdenciária e não incidirá sobre férias e 13º salário. 

§ 4º A concessão de gratificação por hora-aula será regulamentada por Resolução. 

Art. 7º O art. 3º, da Lei nº 15.854, de 16 de junho de 2008, passa a vigorar com acrescido do 
seguinte inciso: 

“Art. 3º 

XIII – Avaliação de desempenho – verificação sistemática do desempenho do servidor, levando-

se em consideração as metas e resultados a serem alcançados, bem como outros critérios 
estipulados em Resolução específica, a qual propiciará a progressão funcional do servidor entre 
as referências e os níveis da carreira.” 

Art. 8º O art. 4º, II da Lei nº 15.854, de 16 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 4º 

II – vencimento e demais componentes do sistema remuneratório, fixados segundo a natureza, 
o grau de responsabilidade, a complexidade dos cargos e na mensuração das metas 
estabelecidas para a avaliação de desempenho.” 

Art. 9º O art. 6º, da Lei nº 15.854, de 16 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 6º A estruturação do plano com a organização em cargos, níveis e referências está 
definida nos Anexos I, II e III desta lei, que contêm as seguintes informações: 
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I - Anexo I: número de cargos de provimento efetivo, por carreira, antes e após a publicação 
desta lei, assim como a amplitude de suas carreiras; 

II - Anexo II: nomenclatura e quantitativo de cargos de provimento em comissão anterior à 
vigência desta lei e a nova composição; 

III - Anexo III: tabela de pontuação para efeitos de obtenção da progressão funcional entre 
níveis salariais, nos termos do art. 22.” 

Art. 10. O art. 8º, da Lei nº 15.854, de 16 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 8º 

I – Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Estatística, Arquitetura, Ciência Política, Informática, Médica, 
Odontológica, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, Psicologia, Arquivista, 
Comunicação Visual, Design Gráfico e Pedagogia. 

... 

§ “3º Os analistas de controle originários do cargo de revisor assistente permanecerão na área 
de revisão até a respectiva vacância do cargo.” 

Art. 11. O art. 10, da Lei nº 15.854, de 16 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 10. É atribuição do cargo de Analista de Controle desenvolver atividades de planejamento, 
coordenação e execução relativas à fiscalização e ao controle externo da arrecadação e 
aplicação de recursos do Estado e dos Municípios, bem como da administração desses recursos, 

examinando a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e efetividade, em seus 

aspectos financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, abrangendo, ainda, o 
desempenho de atividades de suporte técnico e administrativo de nível superior.” 

Art. 12. O art. 17, da Lei nº 15.854, de 16 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 17. 

§ 1º Caso o servidor não obtenha pontuação mínima na avaliação de desempenho, para fins de 
progressão por merecimento e antiguidade entre níveis e referências, após o resultado final da 
avaliação, a Comissão de Avaliação de Desempenho encaminhará o processo de avaliação à 
Diretoria de Gestão de Pessoas para identificação das causas determinantes da avaliação 
insuficiente. 
§ “2º Caso sejam identificadas causas não relacionadas a problemas de saúde, o processo será 
encaminhado ao Presidente do Tribunal com proposta de abertura de processo administrativo.” 

Art. 13. O art. 18, da Lei nº 15.854, de 16 de junho de 2008, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 18. 

I – sem estabilidade; 

§ 2º Para efeitos de progressão na carreira será computado o período aquisitivo da estabilidade, 
prevista no art. 41, da Constituição Federal.” 
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Lei 19.573 - 02 de Julho de 2018 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 10222 de 3 de Julho de 2018  
 

 

Institui o Estatuto dos Servidores do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O presente Estatuto estabelece o regime jurídico dos servidores do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná (TCE/PR). 

Parágrafo único. Servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público, que percebe dos 
cofres estaduais vencimentos ou remuneração pelos serviços prestados. 

Art. 2º O Estatuto dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) adotará 
os seguintes conceitos básicos, além daqueles estabelecidos na Lei nº 15.854, de 16 de junho 
de 2008, e alterações subsequentes: 

I - cargo público: unidade básica do plano de cargos e carreiras de natureza permanente, criado 

por lei, organizado em carreiras, com atribuições e remuneração estabelecidas em lei, 
remunerado pelos cofres públicos e provido por concurso público ou por livre provimento; 

II - função pública: conjunto de atribuições e responsabilidades permanentes inerentes ao 
cargo público, ou conjunto de atribuições e responsabilidades de caráter transitório ao serviço 
público; 

III - vencimento: retribuição pecuniária básica, devida pelo exercício do cargo, fixada e 
alterada exclusivamente por lei; 

IV - remuneração: vencimento acrescido de vantagens pecuniárias permanentes, variáveis e 
temporárias; 

V - progressão funcional: é a passagem do servidor de uma referência ou nível de vencimento 

para outro imediatamente superior, com base nos critérios de antiguidade e merecimento 
estabelecidos na Lei nº 15.854, de 2008, e alterações posteriores; 

VI - avaliação de desempenho: verificação sistemática do desempenho do servidor, levando-se 
em consideração aspectos comportamentais, metas e resultados a serem alcançados, bem como 
outros critérios estipulados em resolução, a qual propiciará a progressão funcional do servidor 
entre as referências e os níveis da carreira. 

Art. 3º Os cargos públicos são de provimento efetivo ou de provimento em comissão. 
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§ 1º Os cargos de provimento efetivo serão providos por concurso público. 

§ 2º Os cargos de provimento em comissão envolvem atribuições de direção, de 

assessoramento e de chefia e são de livre nomeação e exoneração, satisfeitos os requisitos 
fixados em lei ou regulamento. 

Art. 4º O plano de cargos e carreiras é o regido pelas Leis nº 15.854, de 2008 e nº 18.691, de 
22 de dezembro de 2015, e alterações posteriores. 

CAPÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS, VALORES FUNDAMENTAIS, GARANTIAS, PRERROGATIVAS E DIREITOS 

Seção I  

Dos Princípios e Valores Fundamentais 

Art. 5º O Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) tratará seus servidores com 
respeito, consideração e reconhecimento, propiciando-lhes: 

I - livre manifestação de pensamento e opiniões, respeitados os princípios da liberdade de 
expressão e do regime democrático de direito, sendo vedado o anonimato; 

II - oportunidade de desenvolver habilidades; 

III - reconhecimento e valorização do trabalho; 

IV - remuneração e benefícios compatíveis com a complexidade das atribuições. 

Art. 6º São princípios e valores fundamentais a serem observados pelos servidores do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) no exercício do seu cargo ou função: 

I - o interesse público, a preservação e a defesa do patrimônio público; 

II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a transparência; 

III - a honestidade, a dignidade, a integridade, o respeito e o decoro; 

IV - a qualidade, a eficiência, a efetividade e a equidade dos serviços públicos; 

V - a independência, a objetividade e a imparcialidade; 

VI - o sigilo profissional. 

Seção II  
Das Garantias e Prerrogativas da Carreira dos Servidores Efetivos do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná 

Art. 7º Os servidores efetivos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) sujeitam-se 
ao regime jurídico especial definido nesta Lei, com as seguintes garantias: 

I - estabilidade, após três anos de efetivo exercício, não podendo perder o cargo, salvo nos 
termos do § 1º do art. 41 da Constituição Federal; 
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II - plano de carreira adequado às características atribuídas pela Constituição Federal ao 
Controle Externo, que assegure a progressão; 

III - remuneração compatível com a natureza, as responsabilidades e a complexidade de suas 
atividades, assegurada a revisão geral anual; 

IV - irredutibilidade de vencimentos, observado o disposto na Constituição Federal. 

Art. 8º São prerrogativas dos servidores efetivos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE/PR), no exercício de suas atribuições: 

I - liberdade de convencimento técnico na fundamentação dos atos emitidos no exercício de 
suas atribuições; 

II - livre ingresso em órgãos e entidades, incluindo acesso a todos os documentos e 
informações necessários à realização do seu trabalho; 

III - competência para requerer, nos termos disciplinados pelo Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, aos responsáveis pelos órgãos e entidades objeto de inspeções, auditorias e 

diligências, informações e documentos necessários à instrução de processos e relatórios de cujo 
exame esteja expressamente encarregado por sua chefia imediata. 

Seção III  
Dos Direitos 

Art. 9º É direito de todo servidor do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR): 

I - trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua integridade física, moral, mental, 
psicológica e o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal; 

II - ser tratado com equidade nos sistemas de avaliação de desempenho individual, bem como 
ter acesso aos resultados; 

III - participar das atividades de capacitação e treinamento necessárias ao seu 
desenvolvimento profissional; 

IV - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, podendo expor ideias, 
pensamentos e opiniões, inclusive para discutir aspecto controverso em instrução processual; 

V - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, que somente a ele digam 
respeito, inclusive médicas, ficando restritas somente ao próprio servidor e ao pessoal 
responsável pela guarda, manutenção e tratamento dessas informações. 

Art. 10. Os direitos, vantagens, garantias e prerrogativas dos servidores efetivos do Tribunal de 
Contas do Paraná (TCE/PR) são inerentes ao exercício de suas funções e não excluem outros 
que sejam estabelecidos em outras leis. 

TÍTULO II  

DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA LOTAÇÃO E DA RELOTAÇÃO 
CAPÍTULO I  

DO PROVIMENTO 
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Seção I  
Das Disposições Gerais 

Art. 11. A investidura em cargo público de provimento efetivo depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas, ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão que são de livre nomeação e 
exoneração. 

Parágrafo único. O concurso público também poderá incluir uma terceira etapa, conforme 
previsto em edital, destinada a programa de formação, de caráter eliminatório e/ou 
classificatório. 

Art. 12. São requisitos básicos para investidura em cargo público: 

I - nacionalidade brasileira; 

II - gozo dos direitos políticos; 

III - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, conforme área de especialidade 
definida em edital do concurso público; 

V - idade mínima de dezoito anos; 

VI - aptidão física e mental; 

VII - não possuir antecedentes criminais; 

VIII - registro em órgão de classe, quando previsto em edital. 

Parágrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos para 
a investidura, desde que constem no edital do concurso público e que não contrariem a 
Constituição Federal e a legislação vigente. 

Art. 13. Provimento é o ato privativo do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE/PR). 

Art. 14. São formas de provimento de cargo público: 

I - nomeação; 

II - readaptação; 

III - reversão; 

IV - aproveitamento; 

V - reintegração. 
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Seção II  
Da Nomeação 

Art. 15. A nomeação é o chamamento para a posse e para a entrada no exercício das 
atribuições do cargo público. 

Art. 16. O ato de nomeação, a ser exarado pelo Presidente do Tribunal de Contas, deverá 
indicar o cargo de provimento efetivo ou o cargo de provimento em comissão a ser preenchido, 
assim como a área de especialidade, quando existente. 

Art. 17. A nomeação para cargo público de provimento efetivo ocorrerá de acordo com a ordem 
de classificação em concurso público e dar-se-á durante o prazo de validade do concurso. 

Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação, observados os 
requisitos constitucionais e legais aplicáveis. 

Subseção I  
Do Concurso 

Art. 18. O concurso público obedecerá ao que dispuser a Constituição Federal, a Constituição 

do Estado do Paraná, a legislação pertinente, as normas do regulamento que for elaborado por 
comissão designada pelo Presidente do Tribunal de Contas e o respectivo edital. 

§ 1º O edital de abertura do concurso público, que terá prazo máximo de validade de até dois 
anos, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, a juízo da autoridade competente, 
conterá as regras que regem o seu funcionamento e será publicado no Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR), com divulgação pelos meios de comunicação 
disponíveis. 

§ 2º Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público 
para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras, sendo-lhes reservado percentual mínimo de vagas oferecidas no concurso, 
conforme disciplinado em lei. 

§ 3º Aos afrodescendentes será reservado percentual mínimo de vagas oferecidas no concurso, 
conforme disciplinado em lei. 

Subseção II  

Da Posse 

Art. 19. Posse é o ato expresso de aceitação das atribuições, dos deveres e das 
responsabilidades do cargo, formalizado com a assinatura de termo escrito, por meio físico ou 
digital, pelo empossado e pela autoridade competente. 

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados da publicação da nomeação, 

prorrogável por até trinta dias, a requerimento do interessado ou de seu representante legal e a 
juízo da Administração. 

§ 2º O prazo previsto no §1º deste artigo será contado, quando o aprovado for servidor público, 
do término da licença ou afastamento: 

I - por motivo de doença em pessoa da família; 
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II - para a prestação de serviço militar; 

III - para capacitação, conforme dispõe este Estatuto; 

IV - em razão de férias; 

V - para participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser 
o regulamento; 

VI - para integrar júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - à gestante, ao adotante e à paternidade; 

VIII - para tratamento da saúde, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, cumulativo ao 
longo do tempo de serviço público prestado ao Estado do Paraná, em cargo de provimento 
efetivo; 

IX - por motivo de acidente em serviço ou de doença profissional. 

§ 3º Admite-se o ato de posse por procuração com poderes específicos. 

§ 4º Somente haverá posse nos casos de provimento por nomeação. 

§ 5º Antes da posse, o servidor: 

I - passará por avaliação médica, que poderá exigir exames complementares, para emissão de 
laudo atestando a sua aptidão ou inaptidão para o exercício do cargo; 

II - apresentará declaração de seus bens e de exercício ou não em outro cargo, emprego ou 
função pública, além dos documentos pessoais e comprobatórios previstos em edital ou 
decorrentes de exigência legal. 

§ 6º É ineficaz o provimento se a posse não ocorrer dentro do prazo estabelecido nesta Lei. 

§ 7º Somente se dará posse aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo. 

§ 8º O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) designará os servidores 
competentes a dar a posse. 

Subseção III  
Do Exercício 

Art. 20. Exercício é o desempenho das atribuições do cargo público. 

Parágrafo único. O início, a suspensão, a interrupção, o término e o reinício do exercício serão 
anotados na ficha funcional. 

Art. 21. É de trinta dias o prazo para entrar no exercício das atribuições do cargo, contados da 
data: 
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I - da posse; 

II - da publicação em Diário Eletrônico do Tribunal de Contas dos atos relativos às demais 
formas de provimento previstas nos incisos II a V do art. 14, deste Estatuto. 

§ 1º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados por trinta dias, a requerimento 
do interessado e a juízo da autoridade competente para dar a posse. 

§ 2º O exercício em cargo efetivo, nos casos de aproveitamento, reversão, readaptação e 

reintegração, dependerá de prévia satisfação dos requisitos atinentes a tais formas de 
provimento e aptidão física e mental comprovada em inspeção médica oficial. 

§ 3º O servidor que, após a posse, não entrar em exercício dentro do prazo fixado, será 
exonerado. 

§ 4º A posse e o exercício poderão ser reunidos em um só ato. 

Art. 22. Nenhum servidor poderá desempenhar atribuições diversas das pertinentes ao seu 
cargo, salvo no exercício de cargo ou função de direção, chefia e assessoramento. 

Subseção IV  
Do Estágio Probatório 

Art. 23. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo será 
submetido a estágio probatório por período de três anos, durante o qual a sua aptidão e 

capacidade serão objetos de avaliação de desempenho, observados os critérios previstos na Lei 
nº 15.854, de 2008, e em ato normativo próprio do Tribunal de Contas. 

§ 1º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 
comissão ou funções de confiança. 

§ 2º O servidor em estágio probatório não poderá ser cedido a qualquer outro órgão da 

administração pública direta ou indireta e a ele somente poderão ser concedidas as seguintes 
licenças, sem prejuízo dos afastamentos previstos no art. 110 deste Estatuto: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - para acompanhamento do cônjuge ou companheiro servidor público; 

IV - para prestar serviço militar ou outro serviço obrigatório por lei; 

V - para participar de curso de formação, decorrente de aprovação em concurso para outro 
cargo na administração pública; 

VI - para o exercício de mandato político; 

VII - à gestante, à paternidade e ao adotante. 

§ 3º O estágio probatório será sempre relacionado ao cargo ocupado. 
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§ 4º Na hipótese de nomeação para outro cargo de provimento efetivo, o prazo de estágio 
probatório e da avaliação de desempenho reiniciará a partir da data de exercício no novo cargo. 

§ 5º Aplica-se ao período de estágio probatório as suspensões e prorrogações previstas para o 
prazo da avaliação de desempenho, naquilo que lhe for compatível. 

Subseção V  
Da Avaliação de Desempenho 

Art. 24. Todos os servidores efetivos, estáveis e em estágio probatório, submetemse à 

Avaliação de Desempenho nos termos previstos na Lei nº 15.854, de 2008, e em ato normativo 
próprio deste Tribunal que, além de avaliar a capacidade e a aptidão do servidor para o 
exercício do cargo e desempenho de suas funções, também servirá: 

I - de critério para progressão na carreira para os servidores estáveis; 

II - de critério para aquisição de estabilidade para os servidores em estágio probatório. 

Parágrafo único. Além das licenças previstas nos incisos IV, VI, VII e X do art. 81 deste 
Estatuto, suspendem e prorrogam o prazo da avaliação de desempenho: 

I - cessão funcional; 

II - pena de suspensão; 

III - afastamento por decisão judicial. 

Art. 25. Na hipótese em que a decisão final do Presidente indicar a exoneração do servidor, 
será aberto procedimento regido pelas normas do processo administrativo disciplinar previsto 
neste Estatuto. 

Parágrafo único. Durante o trâmite do processo referido no caput deste artigo, o prazo para 
aquisição da estabilidade ficará suspenso até o julgamento final. 

Subseção VI  
Da Estabilidade 

Art. 26. Estabilidade é a situação adquirida pelo servidor efetivo após o transcurso do período 
de estágio probatório que lhe garante a permanência no cargo. 

Art. 27. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento 
efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar três anos de efetivo exercício, 
desde que aprovado em processo de avaliação de desempenho. 

Art. 28. O servidor efetivo somente perderá o cargo em virtude de: 

I - sentença judicial transitada em julgado; 

II - decisão em processo administrativo disciplinar, da qual não caiba mais recurso; 

III - decisão em processo administrativo que não confirme o servidor em estágio probatório. 
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Seção III  
Da Readaptação 

Art. 29. A readaptação é o provimento de servidor efetivo, derivada de alteração posterior à 

nomeação e verificada em inspeção médica oficial, em cargo de atribuições compatíveis com a 
sua capacidade física ou mental. 

Art. 30. O procedimento de readaptação terá o prazo de seis meses, podendo ser prorrogado 
no caso de o servidor estar participando de programa de reabilitação profissional. 

§ 1º Ao final do referido procedimento, se julgado incapaz, o servidor será aposentado. 

§ 2º Declarado reabilitado para a função pública: 

I - a readaptação será realizada em cargo com atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida para o cargo de origem, bem como o nível de escolaridade e os vencimentos inerentes a 
este; 

II - na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como 
excedente, até a ocorrência de vaga. 

§ 3º A readaptação será sempre para cargo de vencimento igual ou inferior ao de origem, 
preservado o direito à remuneração paga ao servidor neste último. 

Seção IV  

Da Reversão 

Art. 31. Reversão é o retorno de servidor aposentado ao exercício das atribuições e ocorrerá 
apenas na hipótese de aposentadoria por invalidez declarada insubsistente. 

§ 1º Caberá à junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

§ 2º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 

§ 3º Após o retorno, o tempo de exercício será considerado para concessão de nova 
aposentadoria. 

§ 4º No caso de encontrar-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições como 
excedente, até a ocorrência de vaga. 

§ 5º O servidor que retornar à atividade perceberá, em substituição aos proventos da 
aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com a vantagem de 
natureza pessoal incorporada e que percebia anteriormente à aposentadoria. 

Seção V  
Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Subseção I  
Da Disponibilidade 

Art. 32. O servidor estável será posto em disponibilidade quando extinto o seu cargo ou 
declarada a sua desnecessidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço público, 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 
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Parágrafo único. A remuneração mensal para o cálculo da proporcionalidade corresponderá ao 
vencimento, acrescido das vantagens pessoais, permanentes e relativas ao exercício do cargo 
de provimento efetivo. 

Art. 33. A disponibilidade do servidor se dará conforme os seguintes critérios e ordem: 

I - menor tempo de serviço; 

II - idade menor; 

III - menor número de dependentes; 

IV - maior remuneração. 

Art. 34. O período de disponibilidade é considerado como de efetivo exercício para efeito de 
aposentadoria, observadas as normas próprias a esta. 

Subseção II  
Do Aproveitamento 

Art. 35. Aproveitamento é o retorno obrigatório do servidor em disponibilidade ao exercício de 
cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado. 

Parágrafo único. O aproveitamento se dará na primeira vaga que ocorrer com precedência 
sobre as demais formas de provimento, observada a seguinte ordem de preferência dentre os 
servidores em disponibilidade: 

I - maior tempo de disponibilidade; 

II - maior tempo de serviço público estadual; 

III - maior tempo de serviço público; 

IV - maior idade. 

Art. 36. Não haverá aproveitamento para cargo de natureza superior ao anteriormente 
ocupado. 

Parágrafo único. O servidor aproveitado em cargo de natureza inferior ao anteriormente 
ocupado perceberá a diferença de remuneração correspondente, na forma de vantagem pessoal 
nominalmente identificada (VPNI), assegurada a sua revisão geral anual nos mesmos índices de 
reajustamento aplicados às tabelas de vencimentos. 

Art. 37. O aproveitamento se dará somente àquele que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do novo cargo. 

Parágrafo único. Declarada a incapacidade para o novo cargo em inspeção médica, o servidor 
será aposentado por invalidez, considerando-se, para tanto, o tempo de disponibilidade. 
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Seção VI  
Da Reintegração 

Art. 38. Reintegração é o retorno do servidor ao exercício das atribuições de seu cargo, ou de 

cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a demissão por decisão 
administrativa ou judicial. 

§ 1º Na hipótese de extinção do cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor ficará em 
disponibilidade e será aproveitado na forma dos arts. 35 a 37 deste Estatuto. 

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito à indenização, ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em 
disponibilidade. 

§ 3º O servidor reintegrado por decisão definitiva será ressarcido financeiramente pelo que 
deixou de perceber como vencimento ou remuneração durante o período de afastamento. 

§ 4º Transitada em julgado a decisão definitiva, será expedido o ato de reintegração no prazo 
máximo de trinta dias. 

CAPÍTULO II  
DA VACÂNCIA 

Seção I  
Das Disposições Gerais 

Art. 39. A vacância do cargo público decorrerá de: 

I - exoneração; 

II - demissão; 

III - readaptação; 

IV - aposentadoria; 

V - falecimento. 

Art. 40. Vagará o cargo na data: 

I - da publicação, caso não indicado no ato de exoneração, demissão, readaptação ou 
aposentadoria; 

II - do falecimento do ocupante do cargo. 

Seção II  
Da Exoneração 

Art. 41. Para os servidores efetivos, a exoneração dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício. 

§ 1º A exoneração de ofício ocorrerá: 
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I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II - quando, após a posse, o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido. 

§ 2º A hipótese de exoneração prevista no inciso I do § 1º deste artigo será precedida de 
processo administrativo, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa, podendo o 
servidor interpor recurso em face do ato de sua exoneração. 

Art. 42. A exoneração de cargo em comissão ou a dispensa da função de confiança dar-se-á: 

I - a juízo do Presidente do Tribunal de Contas; 

II - a pedido do próprio servidor. 

CAPÍTULO III  
DA LOTAÇÃO E RELOTAÇÃO 

Art. 43. Lotação é o ato de definição da unidade administrativa em que o servidor exercerá as 
suas atribuições, cujos critérios poderão ser estabelecidos em regulamento próprio. 

Art. 44. A relotação é a transferência do servidor para outra unidade administrativa do Tribunal 
de Contas, observado o disposto em regulamento próprio, se houver. 

TÍTULO III  
DOS DIREITOS, VANTAGENS, DESCONTOS E CONCESSÕES 

CAPÍTULO I  
DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 45. Será considerado de efetivo exercício o afastamento em virtude de: 

I - férias; 

II - casamento, até oito dias; 

III - luto por falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, até oito dias; 

IV - doação de sangue, nos termos da Lei nº 5.714, de 28 de novembro de 1967; 

V - convocação para o serviço militar; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - exercício de cargo ou função do governo ou administração, por designação do Presidente 
da República ou através de mandato eletivo, na administração pública federal, estadual e 
municipal, inclusive autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas e fundações 
instituídas pelo Poder Público, nos termos do inciso IV do art. 38 da Constituição Federal; 

VIII - exercício de mandato legislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; 

IX - licença especial; 
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X - licença para tratamento de saúde; 

XI - licença a servidor que sofrer acidente no trabalho ou for cometido de doença profissional; 

XII - licença à servidora gestante; 

XIII - licença ao adotante e paternidade; 

XIV - licença por motivo de doença em pessoa da família: cônjuge, filhos, pai, mãe ou irmão, 
até noventa dias num quinquênio; 

XV - licença para participar de curso de formação, em virtude de aprovação em concurso 
público. 

Art. 46. Computar-se-á, para todos os efeitos legais, o tempo de serviço prestado ao Estado do 
Paraná, desde que remunerado. 

CAPÍTULO II  
DAS FÉRIAS 

Art. 47. Após cada período aquisitivo, compreendido por doze meses de efetivo exercício, o 
servidor terá direito a trinta dias de férias, observada a seguinte proporção: 

I - trinta dias corridos, quando não houver faltado ao serviço por mais de cinco vezes no 
período aquisitivo; 

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de seis a quatorze faltas no período 
aquisitivo; 

III - dezoito dias corridos, quando houver tido de quinze a 23 (vinte e três) faltas no período 
aquisitivo; 

IV - doze dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas no 
período aquisitivo; 

V - acima de 32 (trinta e duas) faltas no período aquisitivo, perde-se o direito. 

§ 1º Para a fruição do primeiro período aquisitivo serão exigidos doze meses de efetivo 
exercício. 

§ 2º Após o prazo previsto no § 1º deste artigo, a fruição observará o ano civil. 

§ 3º Na hipótese de cessação do vínculo com o Tribunal de Contas, será devida ao servidor 

indenização de férias não-gozadas, integrais ou proporcionais, calculadas com base na 

remuneração anterior ao ato do desligamento, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês 
de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias, conforme dispuser regulamento próprio. 

§ 4º Os procedimentos para fruição de férias serão regulamentados em ato normativo próprio 
do Presidente do Tribunal de Contas. 
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CAPÍTULO III  
DAS VANTAGENS E DOS DESCONTOS 

Seção I  
Das Disposições Gerais 

Art. 48. Além do vencimento ou remuneração relativa ao cargo, poderão ser pagas ao servidor 
as seguintes vantagens: 

I - adicionais; 

II - gratificações; 

III - indenizações. 

Parágrafo único. Os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos e 
condições indicados em lei. 

Art. 49. Compõe a remuneração do ocupante de cargo em comissão, além do vencimento, as 
verbas de representação de gabinete e de encargos especiais, conforme valores definidos em 
lei. 

§ 1º Caso servidor efetivo ocupe cargo em comissão, o valor do vencimento deste cargo 
corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor original. 

§ 2º Aplica-se ao servidor em disponibilidade, nomeado para cargo de provimento em 
comissão, o disposto no §1º deste artigo, como se na ativa estivesse. 

Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito de 

concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou 
idêntico fundamento. 

Seção II  

Dos Adicionais 
Subseção I  

Dos Adicionais por Tempo de Serviço 

Art. 51. Ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo será concedido, a cada cinco 

anos de efetivo exercício, 5% (cinco por cento) do valor do vencimento previsto para o 
nível/referência do cargo que  ocupa, até completar 25% (vinte e cinco por cento), por serviço 
público efetivo prestado ao Estado do Paraná. 

Art. 52. O servidor em atividade não optante pelo regime remuneratório previsto na Lei 
Estadual n° 18.691, de 22 de dezembro de 2015, ao completar 30 (trinta) anos de efetivo 
exercício, terá direito ao acréscimo aos vencimentos de 5 % (cinco por cento) por ano 
excedente, até o máximo de 25% (vinte e cinco por cento). 

Subseção II  
Da Verba de Representação 

Art. 53. Ao servidor efetivo é assegurada a percepção da verba de representação, nos termos 
das Leis nº 15.854, de 2008, nº 16.749, de 29 de dezembro de 2010, nº 17.423, de 18 de 
dezembro de 2012, e alterações posteriores. 
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Subseção III  
Do Adicional de Férias 

Art. 54. Por ocasião das férias, será pago ao servidor adicional correspondente a pelo menos 

1/3 (um terço) a ser calculado sobre a remuneração mensal, podendo esse percentual ser 
majorado mediante ato normativo próprio do Presidente do Tribunal de Contas. 

Parágrafo único. Para efeitos da incidência deste artigo, será considerado o valor da 
remuneração auferida pelo servidor no mês de início da fruição. 

Subseção IV  
Do Décimo Terceiro Salário 

Art. 55. O pagamento do décimo terceiro salário corresponde a 1/12 (um doze avos) da 

remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo 
ano. 

Parágrafo único. A fração igual ou superior a quinze dias será considerada como mês integral. 

Art. 56. O pagamento do décimo terceiro salário poderá ser efetivado em duas parcelas. 

Art. 57. O servidor exonerado, falecido ou aposentado, perceberá seu décimo terceiro salário 

proporcionalmente aos meses de exercício, calculado sobre a remuneração do mês do 
desligamento, observadas as normas fixadas pelo Presidente do Tribunal. 

Art. 58. O décimo terceiro salário não será considerado para cálculo de qualquer vantagem 
pecuniária. 

Seção III  
Das Gratificações 

Art. 59. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão devidas aos servidores 
as seguintes gratificações: 

I - de função; 

II - pelo exercício de encargos especiais; 

III - por hora-aula; 

IV - por substituição; 

V - por assiduidade. 

Parágrafo único. As gratificações previstas nos incisos I, II, e V não serão devidas aos 
ocupantes de cargos de provimento em comissão. 

Subseção I  

Da Gratificação de Função e pelo Exercício de Encargos Especiais 
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Art. 60. As gratificações de função e as de exercício de encargos especiais, de caráter 

transitório, serão concedidas a servidores efetivos do Tribunal de Contas, nos termos da Lei nº 
17.423, de 2012, e alterações subsequentes. 

Parágrafo único. A data de início do exercício das atribuições das funções de confiança de que 
trata este artigo será fixada no ato de designação ou de concessão. 

Subseção II  
Da Gratificação por Hora-aula 

Art. 61. A gratificação por hora-aula, criada pela Lei nº 17.423, de 2012, é devida ao servidor 

que atuar em eventos inseridos no Programa Anual de Capacitação da Escola de Gestão Pública, 

como facilitador da aprendizagem, na qualidade de palestrante, moderador, instrutor, tutor, 
conteudista, coordenador técnico ou acadêmico, quando tais atividades não estiverem incluídas 
entre as atribuições do cargo, observados os parâmetros estabelecidos na referida lei e 
alterações subsequentes. 

Subseção III  
Da Gratificação por Substituição 

Art. 62. Nos casos de impedimentos ou afastamentos legais, o servidor que, por ato do 
Presidente do Tribunal de Contas, vier a substituir ocupantes de cargos em comissão de direção, 

assim entendidos os cargos de Diretor-Geral, Coordenador- Geral de Fiscalização, Diretor, 
Diretor de Gabinete de Conselheiro, Diretor de Gabinete da Presidência, Inspetor, Ouvidor de 
Contas, Secretário de Câmara e Secretário do Tribunal Pleno, bem como os ocupantes de 
Gratificações de Função previstas no art. 2º da Lei nº 17.423, de 2012, farão jus à remuneração 
integral do cargo ou função. 

Subseção IV  
Da Gratificação por Assiduidade 

Art. 63. Ao Servidor efetivo é assegurada a concessão da gratificação especial por assiduidade, 
nos termos da Lei nº 13.517, de 26 de março de 2002. 

Seção IV  
Das Indenizações 

Art. 64. Constituem indenizações as seguintes verbas: 

I - diárias; 

II - auxílio-creche; 

III - assistência à saúde; 

IV - auxílio-alimentação; 

V - férias e licenças especiais não usufruídas; 

VI - auxílio-funeral; 

VII - outras que vierem a ser previstas em lei. 
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Subseção I  
Das Diárias 

Art. 65. O servidor que no desempenho de suas funções se deslocar a critério da Administração 

Pública, da sede de sua lotação, em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 
território nacional ou para o exterior, terá direito ao pagamento de diárias destinadas a 
indenizar as despesas realizadas em razão do deslocamento. 

Parágrafo único. A diária será paga em valor arbitrado, conforme regulamento editado pelo 
Presidente do Tribunal de Contas. 

Art. 66. O servidor que receber diária e não se afastar da sede por qualquer motivo, fica 
obrigado a restituí-la integralmente, no prazo de dois dias úteis. 

Parágrafo único. O servidor que retornar à sede em prazo menor do que o previsto para o seu 
afastamento restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput deste artigo. 

Subseção II  
Do Auxílio-Creche 

Art. 67. O servidor ativo que possuir filho com idade igual ou inferior a seis anos terá direito ao 

pagamento de auxílio-creche para fazer frente às despesas com creche ou pré-escola, salvo 
quando já tenha ingressado na primeira série do ensino fundamental. 

§ 1º Consideram-se dependentes para fins deste artigo os menores sob sua guarda ou tutela, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 2º Não terá direito ao auxílio-creche o servidor que: 

I - esteja em gozo de licença sem remuneração; 

II - esteja em cessão funcional; 

III - esteja afastado judicialmente do exercício do cargo ou cumprindo pena de suspensão; 

IV - receba benefício similar ou que seu cônjuge ou companheiro seja beneficiário do mesmo 
direito. 

§ 3º O pagamento do benefício de que trata este artigo será devido somente após o seu valor 
ser fixado em lei e regulamentado por ato próprio do Presidente do Tribunal do Contas. 

§ 4º O auxílio-creche possui natureza indenizatória, não sendo base de cálculo para a incidência 
da contribuição previdenciária e de aplicação do teto remuneratório. 

Subseção III  
Da Assistência à Saúde 

Art. 68. A assistência à saúde dos servidores compreende a assistência médica e hospitalar e 

terá como diretriz básica a implementação de ações preventivas voltadas à promoção da saúde 
e será prestada pelo Sistema de Assistência à Saúde – SAS, podendo se valer de outras formas, 
como a celebração de convênios e contratos, ou ainda, por meio de auxílio. 
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Art. 69. O auxílio-saúde, de natureza indenizatória, possui caráter pessoal e será concedido aos 
servidores efetivos, ativos e inativos, e aos comissionados ativos. 

Art. 70. O auxílio-saúde não será concedido: 

I - aos pensionistas; 

II - aos beneficiários que: 

a) estejam em gozo de licença sem remuneração; 

b) estejam em cessão funcional; 

c) estejam afastados judicialmente do exercício do cargo ou cumprindo pena de suspensão; 

d) não possuam plano privado de assistência à saúde; 

e) recebam benefício similar ou que sejam dependentes de beneficiários do mesmo direito. 

Art. 71. O auxílio-saúde não será: 

I - incorporado ao subsídio, vencimento, remuneração ou provento; 

II - configurado como rendimento tributável; 

III - base de cálculo para a incidência da contribuição previdenciária e aplicação do teto 
remuneratório. 

Art. 72. O pagamento do auxílio-saúde será realizado em pecúnia, conforme a faixa etária do 
servidor, e será devido somente após o seu valor ser fixado em lei e regulamentado por ato 
próprio do Presidente do Tribunal de Contas. 

Subseção IV  
Do Auxílio-Alimentação 

Art. 73. Conceder-se-á, mensalmente, auxílio-alimentação por dia trabalhado aos servidores do 

Tribunal de Contas, conforme dispõe a Lei nº 17.947, de 10 de janeiro de 2014, e alterações 
subsequentes, o qual será corrigido anualmente de acordo com o índice aplicado à atualização 
dos vencimentos e remunerações. 

Subseção V  
Da Indenização de Férias e Licenças Especiais não Usufruídas 

Art. 74. Além da hipótese de indenização prevista no § 3º do art. 47 deste Estatuto, fica 

assegurado aos servidores ativos do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) o 
pagamento, a título de indenização, dos períodos de férias e licenças especiais não usufruídos, 
integral ou parcialmente, na forma de ato normativo próprio do Presidente do Tribunal de 
Contas. 

Subseção VI  
Do Auxílio-Funeral 
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Art. 75. Ao cônjuge e aos herdeiros de servidor efetivo, ativo ou inativo, que vier a falecer, 

será concedido, a título de auxílio-funeral, a importância correspondente de até uma 
remuneração ou provento do servidor falecido, nos termos de ato normativo próprio do 
Presidente do Tribunal de Contas. 

Parágrafo único. O pagamento será efetuado à vista da apresentação do atestado de óbito e 
mediante requerimento expresso. 

Art. 76. Será concedido transporte ou meios para mudança à família do servidor, quando este 
falecer fora do Estado do Paraná, no desempenho do cargo ou de serviço. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas poderá custear o translado do corpo do servidor 
falecido de que trata este artigo. 

Seção V  
Dos Descontos 

Art. 77. O servidor perderá a remuneração: 

I - relativa ao(s) dia(s) em que faltar ao serviço de forma injustificada; 

II - por insuficiência no cumprimento da jornada de trabalho, conforme previsão contida na Lei 
nº 18.691, de 2015, e alterações subsequentes; 

§ 1º O servidor poderá perder até 50% (cinquenta por cento) do valor do vencimento ou da 

remuneração no caso de aplicação de pena de suspensão convertida em multa, ficando obrigado 
a permanecer no serviço. 

§ 2º O desconto por faltas e por insuficiência no cumprimento da jornada de trabalho será 
regulamentado por ato do Presidente do Tribunal de Contas. 

Art. 78. As faltas ao serviço decorrentes de ordens judiciais dirigidas contra o servidor 
implicarão em: 

I - redução da remuneração em 2/3 (dois terços), durante o afastamento por motivo de prisão 
cautelar; 

II - redução da remuneração à metade, durante o afastamento em virtude de decisão 
condenatória penal transitada em julgado, que não determine a perda do cargo. 

§ 1º No caso do inciso I do caput deste artigo, o servidor terá direito à integralização da 
remuneração se for absolvido em decisão definitiva. 

§ 2º As reduções cessarão no dia em que o servidor reassumir o exercício de suas funções. 

§ 3º O servidor que for posto em liberdade, nos termos deste artigo, deverá retornar ao 
exercício de suas atribuições no dia seguinte à soltura. 

Art. 79. Não incidirá desconto sobre a remuneração sem a autorização do servidor, salvo por 
previsão legal ou ordem judicial. 
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Parágrafo único. O servidor somente poderá autorizar descontos em sua remuneração de 
despesas previstas em lei, a critério do Tribunal de Contas. 

Art. 80. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais, não 
excedentes a 10% (dez por cento) da remuneração. 

§ 1º As reposições e indenizações serão previamente comunicadas ao servidor e, nos casos em 
que configurada a má-fé, comprovada em processo administrativo específico, serão corrigidas 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE) ou pelo índice que vier a substituí-lo e acrescidas de juros nos termos da lei 
civil. 

§ 2º A reposição será integral e em parcela única quando o pagamento indevido tiver ocorrido 
no mês anterior ao do processamento da folha. 

§ 3º Quando o servidor for exonerado, dispensado ou demitido terá o prazo de sessenta dias, a 
contar da data da perda do vínculo com a administração pública, para pagar o débito, sendo que 
o não pagamento implicará em inscrição em dívida ativa. 

§ 4º As reposições derivadas de revogações de ordens judiciais que majoraram vencimentos ou 
remunerações deverão ser feitas em trinta dias, a contar da data da notificação administrativa, 
sob pena de inscrição em dívida ativa. 

§ 5º No caso de recebimento de valores indevidos a título de remuneração ou vencimento, o 
servidor deverá comunicar, no prazo de dez dias, à unidade responsável pelo processamento da 
folha de pagamento do Tribunal de Contas. 

CAPÍTULO IV  

DAS LICENÇAS 

Seção I  
Das Disposições Gerais 

Art. 81. Ao servidor conceder-se-á licença: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III - à gestante, à paternidade e ao adotante; 

IV - para acompanhar o cônjuge ou o companheiro(a); 

V - para o serviço militar; 

VI - para atividade política; 

VII - para tratar de interesses particulares; 

VIII - especial; 

IX - para o desempenho de mandato classista; 
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X - para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro 
cargo na administração pública; 

XI - especial remuneratória. 

Parágrafo único. Os pedidos de licença devem ser instruídos com os documentos que 

comprovem os respectivos fundamentos, salvo nas hipóteses em que seja necessária inspeção 
médica/odontológica para constatação do respectivo motivo. 

Art. 82. A competência para o exame e a deliberação sobre os pedidos de licenças previstas no 
art. 81 é do Presidente do Tribunal de Contas. 

Seção II  
Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 83. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de ofício, 
com base em perícia médica/odontológica, quando o afastamento for superior a três dias. 

Parágrafo único. O tempo necessário à inspeção médica/odontológica será sempre 
considerado como período de licença. 

Art. 84. O laudo será expedido por médico/odontólogo ou por uma junta do Tribunal de Contas. 

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica/odontológica será realizada na residência do 
servidor ou no estabelecimento hospitalar em que se encontrar internado. 

§ 2º Não sendo possível a emissão de laudo por médico/odontólogo ou junta médica definida 
pelo Tribunal, será aceito atestado firmado por médico/odontólogo particular. 

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de homologado 
pelo setor médico/odontológico do Tribunal de Contas. 

§ 4º Não homologado o atestado ou indeferido o pedido de licença, o servidor reassumirá 
imediatamente o exercício de suas atribuições, sendo considerados os dias que deixou de 
comparecer ao serviço como faltas ao trabalho. 

§ 5º Uma nova licença concedida pelo mesmo motivo dentro do prazo de sessenta dias será 
considerada prorrogação. 

Art. 85. Em casos de doenças graves, contagiosas ou não, que imponham cuidados 
permanentes, poderá a junta médica/odontológica, se considerar o doente irrecuperável, 
recomendar como resultado da inspeção a sua aposentadoria por invalidez. 

§ 1º Na hipótese de que trata o caput deste artigo, a inspeção será feita por uma junta médica. 

§ 2º No curso da licença, poderá o servidor requerer inspeção médica/odontológica, caso se 
julgue em condições de reassumir o exercício de suas atribuições ou com direito à 
aposentadoria. 

§ 3º Considerado apto em inspeção médica/odontológica, o servidor reassumirá o exercício 
imediatamente, sob pena de serem computados os dias de ausência como faltas. 
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Art. 86. No processamento das licenças para tratamento de saúde, será observado o devido 
sigilo sobre os laudos e os atestados médicos/odontológicos. 

Art. 87. No curso de licença para tratamento de saúde, o servidor abster-se-á de atividades 
remuneradas, sob pena de interrupção da licença com perda total do vencimento ou da 
remuneração, até que reassuma o cargo, e de responder a processo administrativo disciplinar. 

Art. 88. O servidor acidentado no exercício de suas atribuições, ou acometido de doença 
profissional, será posto em licença a requerimento ou de ofício para o respectivo tratamento. 

§ 1º Entende-se por doença profissional a que se deva atribuir, com relação de causa e efeito, 
às condições inerentes ao serviço e aos fatos ocorridos em razão do seu desempenho. 

§ 2º Acidente é o evento danoso que tenha como causa, mediata ou imediata, o exercício de 
atribuições inerentes ao cargo. 

§ 3º Considera-se também acidente a agressão sofrida e não provocada pelo servidor no 
exercício de suas atribuições ou em razão delas. 

Art. 89. O servidor não poderá recusar ser submetido à inspeção médica/odontológica, sob 
pena de suspensão de pagamento dos vencimentos ou da remuneração até que ela seja 
realizada, e de responder a processo administrativo disciplinar. 

Art. 90. Licenciado para tratamento de saúde, o servidor efetivo fará jus à remuneração 
integral, nos termos da Legislação em vigor. 

§ 1º Decorridos noventa dias, o servidor licenciado fará jus à remuneração correspondente ao 
exercício do cargo efetivo. 

§ 2º Aplica-se aos detentores dos cargos de provimento em comissão as regras do Regime 
Geral de Previdência Social. 

Seção III  
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 91. Será concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou de 

companheiro, dos pais, dos filhos, dos irmãos, do padrasto ou da madrasta e de enteado, ou de 
dependente que viva às suas expensas. 

§ 1º A licença, que deverá ser precedida da emissão de laudo por médico ou junta médica do 
Tribunal, somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder 
ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário. 

§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração, até noventa dias, consecutivos ou 
não, compreendidos no período de 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 3º Ultrapassado o período de noventa dias, consecutivos ou não, a licença de que trata este 
artigo poderá ser concedida com os seguintes descontos: 

I - de 50% (cinquenta por cento) da remuneração quando exceder de noventa dias até 180 
(cento e oitenta) dias; 
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II - sem vencimento ou remuneração, quando exceder de 180 (cento e oitenta) dias até 360 
(trezentos e sessenta) dias, limite da licença. 

§ 4º No caso do inciso II do § 3º deste artigo, só poderá ser concedida nova licença, 
transcorridos dois anos do término da licença anterior. 

§ 5º Durante a fruição da licença por motivo de doença em pessoa da família, o servidor não 
exercerá nenhuma atividade remunerada, sob pena de interrupção da licença e de responder a 
processo administrativo disciplinar. 

Seção IV  
Da Licença à Gestante, ao Adotante e à Paternidade 

Art. 92. À servidora gestante, será concedida, mediante atestado médico, licença por 180 

(cento e oitenta) dias, com percepção de vencimento ou remuneração e demais vantagens 
legais. 

§ 1º A licença poderá, a pedido da servidora gestante, ter início no primeiro dia do nono mês de 
gestação, salvo antecipação por prescrição médica. 

§ 2º Na hipótese de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto. 

§ 3º No caso de natimorto, a servidora ficará licenciada por trinta dias a contar do evento, 
decorridos os quais, será submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício 
de suas atribuições. 

§ 4º No caso de aborto atestado por médico, a servidora terá direito a até trinta dias de 
repouso remunerado. 

Art. 93. Para amamentar o próprio filho até a idade de seis meses, a servidora lactante terá, 
durante a jornada de trabalho, duas horas de descanso, que poderá ser parcelada em dois 
períodos de uma hora. 

Parágrafo único. Quando a saúde do filho exigir, o período de seis meses poderá ser dilatado, 
a critério da autoridade competente e à vista de laudo médico. 

Art. 94. Ao servidor adotante será concedida licença pelo mesmo prazo previsto no art. 92 
deste Estatuto, independentemente da idade da criança adotada. 

Parágrafo único. Equipara-se, para os devidos fins de direito, a regra estabelecida no caput do 
art. 92 deste Estatuto à hipótese de concessão de guarda judicial para fins de adoção. 

Art. 95. Pelo nascimento ou adoção, o servidor terá direito à licença paternidade de dez dias 
consecutivos, a contar da data de nascimento ou adoção. 

Seção V  
Da Licença para Acompanhar o Cônjuge ou o Companheiro 

Art. 96. Será concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que for 

deslocado de ofício pela administração pública para outro ponto do território nacional ou exterior 
ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 
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Lei 19.762 - 17 de Dezembro de 2018 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 10336 de 17 de Dezembro de 2018  
 

 

Dispõe sobre a fixação dos valores do auxílio-creche e do 

auxílio-saúde no âmbito do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná e altera dispositivos da Lei nº 19.573, de 2 de 
julho de 2018, conforme especifica e adota outras 
providências. 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fixa o valor do auxílio-creche previsto no art. 67 da Lei nº 19.573, de 2 de julho de 
2018, em R$ 792,28 (setecentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos), o qual será 
corrigido anualmente de acordo com o índice aplicado à atualização dos vencimentos e 
remunerações. 

Art. 2° Fixa os valores do auxílio-saúde de que tratam os arts. 69 a 72 da Lei nº 19.573, de 
2018, conforme o Anexo I desta Lei, os quais serão corrigidos anualmente de acordo com o 
índice aplicado à atualização dos vencimentos e remunerações. 

Art. 3° A Lei nº 19.573, de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 46 passa a ter a seguinte redação, acrescido de quatro parágrafos: 

Art. 46. Computar-se-á para todos os efeitos legais o tempo de serviço prestado à 
Administração Direta do Estado do Paraná, desde que remunerado. 

§ 1º Computar-se-á também para todos os efeitos legais o tempo de serviço prestado à 
Administração Indireta Estadual, desde que sob o regime jurídico estatutário. 

§ 2º Computar-se-á para efeitos de aposentadoria, disponibilidade e adicionais o tempo de 

serviço prestado em empresa pública ou sociedade de economia mista instituída pelo Poder 
Público do Estado do Paraná, nos termos da Lei nº 10.296, de 27 de maio de 1993. 
 
§ 3º Computar-se-á apenas para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade: 

I - o tempo de serviço público federal, municipal e estadual prestado aos demais Estados da 
Federação; 
II - o tempo de serviço prestado às Forças Armadas; 

III - o tempo em que o servidor esteve em disponibilidade; 

IV - a licença para atividade política prevista neste Estatuto. 

§ 4º Computar-se-á apenas para efeitos de aposentadoria o tempo de serviço prestado na 
iniciativa privada.(NR) 
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II - o art. 75 passa a ter a seguinte redação, acrescido de três parágrafos: 

Art. 75 À pessoa que provar ter feito despesas com o funeral do servidor efetivo, ativo e inativo, 

será paga a importância correspondente a até um mês de remuneração ou provento do falecido 
para o respectivo ressarcimento. 

§ 1º Em caso de acumulação de um cargo efetivo e outro em comissão, o reembolso estará 
limitado ao disposto no caput deste artigo, sendo considerada apenas a remuneração do cargo 
efetivo. 
 
§ 2º O respectivo pagamento será efetuado mediante a apresentação do atestado de óbito e de 
comprovantes de despesas pelo beneficiário ou procurador legalmente habilitado. 

 

§ 3º O requerimento de ressarcimento será apresentado no prazo de até noventa dias, a contar 
da data do funeral.(NR) 

III - o § 2º do art. 116 passa a ter a seguinte redação, acrescendo-se o § 3º no mesmo artigo: 
 
§ 2º O Presidente do Tribunal de Contas poderá delegar poderes aos servidores imediatamente 
subordinados, excetuados os decisórios que são exclusivamente de sua competência. 
 
§ 3º O prazo para deliberar sobre os recursos é de trinta dias. (NR) 

Art. 4° Os valores fixados nos arts. 1º e 2º desta Lei poderão ser estendidos aos demais 
integrantes ativos e inativos de vínculo efetivo com o Tribunal de Contas. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da dotação 
orçamentária própria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto quanto às alterações 
dos arts. 46 e 75 da Lei nº 19.573, de 2018, cujos efeitos são retroativos à data da vigência do 
Estatuto. 

Palácio do Governo, em 17 de dezembro de 2018. 

  

Maria Aparecida Borghetti  
Governadora do Estado 

Conselheiro José Durval Mattos do Amaral  
Presidente do Tribunal de Contas do Estado 

Dilceu João Sperafico  
Chefe da Casa Civil 

 



ANEXO I

AUXÍLIO-SAÚDE

Faixa Etária Valor

18 a 23 ANOS R$ 353,99

24 a 28 ANOS  R$ 483,64

29 a 33 ANOS R$ 521,69

34 a 38 ANOS R$ 605,33

39 a 43 ANOS  R$ 660,46

44 a 48 ANOS R$ 793,71

49 a 53 ANOS  R$ 927,47

54 a 58 ANOS    R$ 1.006,72

59 ANOS ou MAIS     R$ 1.297,19
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Lei 15.854 - 16 de Junho de 2008 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 7742 de 16 de Junho de 2008 

 

 

(vide Alterações no Anexo cf. Republicação em 11/07/2008 ) (vide Alterações no Anexo cf. Lei 16387 
de 26/01/2010 ) 

Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme especifica. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
rege-se por esta Lei. 

Art. 2º. O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
será constituído dos seguintes cargos efetivos, conforme Anexo I: 

I - Analista de Controle; 

I - Auditor de Controle Externo; (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021) 

II - Técnico de Controle; 

III - Auxiliar de Controle. 

Parágrafo único. Integram, também, na estrutura organizacional do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, os cargos de provimento em comissão conforme  Anexo II. 

Art. 3º. O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
será regido pelos seguintes conceitos básicos: 

I - Área: conjunto de atividades de controle externo e administrativas, desenvolvidas pelos 
servidores; 

II - Cargo Público: unidade básica do Plano de Cargos e Carreiras de natureza permanente, criado 
por lei, organizado em carreiras, com atribuições e remuneração estabelecidas em lei, remunerado 
pelos cofres públicos e provido por concurso público de provas ou provas e títulos; 

III - Função Pública: conjunto de atribuições e responsabilidades permanentes inerentes ao cargo 
público, ou conjunto de atribuições e responsabilidades de caráter transitório ao serviço público; 

IV - Carreira: conjunto estruturado de níveis e referências, organizado para permitir o 
desenvolvimento do servidor, mediante progressão funcional; 

V - Níveis: conjunto estruturado de letras, organizadas por referências, para permitir o 
desenvolvimento do servidor, mediante progressão funcional; 
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VI - Referências: conjunto de números para posicionamento do servidor na escala de vencimento do 
respectivo nível, cujo interstício mínimo é de 6 (seis) meses; 

VII - Vencimento: retribuição pecuniária básica, devida pelo exercício do cargo, fixada e alterada 
exclusivamente por lei; 

VIII - Remuneração: vencimento acrescido de vantagens pecuniárias permanentes, variáveis e 
temporárias; 

IX - Qualificação: conjunto de requisitos exigidos para o ingresso e o desenvolvimento mínimo na 
carreira e para obtenção de vantagens pecuniárias estabelecidas em lei; 

X - Enquadramento Funcional: ato administrativo para formalização da nova denominação do cargo; 

XI - Enquadramento Salarial: ato administrativo para formalização do posicionamento do servidor na 
nova tabela de vencimento; 

XII - Progressão funcional: passagem do servidor de um nível para outro imediatamente superior 
dentro da faixa de referência ou entre as referências. 

XIII - Avaliação de desempenho – verificação sistemática do desempenho do servidor, levando-se 

em consideração as metas e resultados a serem alcançados, bem como outros critérios estipulados 
em Resolução específica, a qual propiciará a progressão funcional do servidor entre as referências e 
os níveis da carreira. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES DO PLANO 

Art. 4º. O Plano de Cargos e Carreiras de que trata esta Lei observará as seguintes diretrizes: 

I - valorização da qualificação técnica continuada do servidor e efetivo tempo de serviço, específico 
na atual carreira; 

II - vencimento e demais componentes do sistema remuneratório, fixados segundo a natureza, o 
grau de responsabilidade, a complexidade dos cargos, os requisitos para a investidura, a qualificação, 
as peculiaridades do cargo e a avaliação de desempenho; 

II - vencimento e demais componentes do sistema remuneratório, fixados segundo a natureza, o 
grau de responsabilidade, a complexidade dos cargos e na mensuração das metas estabelecidas para 
a avaliação de desempenho. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO PLANO 

Art. 5º. O Plano de Cargos e Carreiras aprovado por esta Lei é disposto mediante: 

I - organização dos cargos distribuídos em níveis e referências; 

II - provimento dos cargos; 

III - enquadramento funcional e salarial; 

IV - desenvolvimento nas carreiras; 
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V - remuneração, nos níveis e referências do Anexo IV. 

Art. 6º. A estruturação do plano com a organização em cargos, níveis e referências está definida no 
Anexo I desta Lei. 

Art. 6º. A estruturação do plano com a organização em cargos, níveis e referências está definida nos 
Anexos I, II e III desta lei, que contêm as seguintes informações: (Redação dada pela Lei 17423 de 
18/12/2012) 

I - Anexo I: número de cargos de provimento efetivo, por carreira, antes e após a publicação desta 
lei, assim como a amplitude de suas carreiras; (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

II - Anexo II: nomenclatura e quantitativo de cargos de provimento em comissão anterior à vigência 
desta lei e a nova composição; (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

III - Anexo III: tabela de pontuação para efeitos de obtenção da progressão funcional entre níveis 
salariais, nos termos do art. 22. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

Art. 7º. Os cargos em extinção do Plano de Cargos e Carreiras do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, conforme Leis Estaduais nºs 10.146/1992, 11.508/1996, 13.435/2002 e 15.074/2006 serão 
organizados em níveis e referências, nas carreiras específicas de acordo com a escolaridade exigida 
para ingresso no cargo, observados o art. 14 e parágrafos desta Lei, conforme segue: 

I - Revisor Assistente, na carreira de Analista de Controle, área de apoio administrativo, do Nível E, 
Referência 1 até o Nível I, Referência 11; 

I - Revisor Assistente, na carreira de Analista de Controle, área de apoio administrativo, do Nível F, 
Referência 1 até o Nível I, Referência 11; (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

I - Revisor Assistente, na carreira de Auditor de Controle Externo, área de apoio administrativo, do 
Nível F, Referência 1 até o Nível I, Referência 11; (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021) 

II - Taquígrafo, Auxiliar de Controle e Datilógrafo, na carreira de Técnico de Controle, do Nível B, 
Referência 1 até o Nível F, Referência 11; 

II - Taquígrafo, Auxiliar de Controle e Datilógrafo, na carreira de Técnico de Controle, do Nível C, 
Referência 1 até o Nível F, Referência 11; (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

III - Auxiliar Administrativo, na carreira de Auxiliar de Controle, do Nível A, Referência 1 até o Nível 
E, Referência 11; 

III - Auxiliar Administrativo, na carreira de Auxiliar de Controle, do Nível B, Referência 1 até o Nível 
E, Referência 11; (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão extintos à medida que vagarem. 

CAPÍTULO IV 

DO PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO 

Art. 8º. O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e referências iniciais, 
mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimento nos seguintes cargos: 
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I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, Atuarial, 
Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, Médica, 
Odontológica, de Psicologia e de Revisão, com atuação no Controle Externo e Apoio Administrativo, 
com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, conforme definido no 
edital do concurso; 

I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, Atuarial, 
Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, Biblioteconomia, Médica, 
Odontológica, Psicologia e de Arquivista com atuação no Controle Externo e Apoio Administrativo, 
com diploma de conclusão de curso superior, com habilitação legal específica, conforme definido no 
edital do concurso; (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, Atuarial, 
Engenharia, Estatística, Arquitetura, Ciência Política, Informática, Médica, Odontológica, Comunicação 
Social, Assistência Social, Biblioteconomia, Psicologia, Arquivista, Comunicação Visual, Design Gráfico 
e Pedagogia. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

I - Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, Atuarial, 
Engenharia, Estatística, Arquitetura, Informática, Médica, Odontológica, Comunicação Social, 
Assistência Social, Biblioteconomia, Psicologia, Arquivista e Pedagogia; (Redação dada pela Lei 18810 
de 22/06/2016) 

I - Cargo de Auditor de Controle Externo nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Administrativa, 
Atuarial, Engenharia, Estatística, Arquitetura, Informática, Médica, Odontológica, Comunicação Social, 
Assistência Social, Biblioteconomia, Psicologia, Arquivista e Pedagogia; (Redação dada pela Lei 20769 
de 04/11/2021) 

II - Cargo de Técnico de Controle, nas áreas de Controle Externo e Apoio Administrativo, com 
certificado de conclusão do ensino médio e, se for o caso, habilitação legal específica, conforme 
definido no edital do concurso; 

III - Cargo de Auxiliar de Controle, nas áreas de Apoio Administrativo e de Transporte, com 
certificado de conclusão do ensino fundamental. 

III - Cargo de Auxiliar de Controle, nas áreas de apoio administrativo, com certificado de conclusão 
do ensino fundamental. (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

Parágrafo único. O concurso público poderá incluir uma terceira etapa, conforme previsto em edital, 
destinada a Programa de Formação, de caráter eliminatório e/ou classificatório. 

§ 1º. O concurso público poderá incluir uma terceira etapa, conforme previsto em edital, destinada a 
Programa de Formação, de caráter eliminatório e/ou classificatório. 
(Renumerado pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

§ 2º. A nomenclatura do cargo de Analista de Controle de que trata o inciso I, conterá a área 
específica de graduação do servidor. (Incluído pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

§ 2º. A nomenclatura do cargo de Auditor de Controle Externo de que trata o inciso I deste artigo, 
conterá a área específica de graduação do servidor. (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021) 

§ 3º. Os analistas de controle originários do cargo de revisor assistente permanecerão na área de 
revisão até a respectiva vacância do cargo. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

§ 3º. Os auditores de controle externo originários do cargo de revisor assistente permanecerão na 
área de revisão até a respectiva vacância do cargo. (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021) 
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Art. 9º. O edital do concurso público conterá obrigatoriamente, o programa das disciplinas e as 
atribuições a serem exercidas no cargo. 

Art. 9º. O edital do concurso público conterá obrigatoriamente, o programa das disciplinas e as 
atribuições a serem exercidas no cargo, observando-se o contido nesta Lei e no Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

Art. 10. É atribuição do cargo de Analista de Controle, o desempenho de todas as atividades de 

caráter técnico, administrativo e logístico de nível superior relativas ao exercício das competências 
constitucionais e legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 10. É atribuição do cargo de Analista de Controle desenvolver atividades de planejamento, 
coordenação e execução relativas à fiscalização e ao controle externo da arrecadação e aplicação de 

recursos do Estado e dos Municípios, bem como da administração desses recursos, examinando a 
legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e efetividade, em seus aspectos financeiro, 
orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, abrangendo, ainda, o desempenho de atividades de 
suporte técnico e administrativo de nível superior. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

Art. 10. É atribuição do cargo de Auditor de Controle Externo, integrante de carreira típica de Estado, 
desenvolver atividades de planejamento, coordenação e execução relativas à fiscalização e ao 
controle externo da arrecadação e aplicação de recursos do Estado e dos Municípios, bem como da 
administração desses recursos, examinando a legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 
efetividade, em seus aspectos financeiro, orçamentário, contábil, patrimonial e operacional, 
abrangendo, ainda, o desempenho de atividades de suporte técnico e administrativo de nível 
superior. (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021) 

Art. 11. É atribuição do cargo de Técnico de Controle, o desempenho de atividades administrativas e 
logísticas de apoio, de nível médio, concernentes ao exercício das competências constitucionais e 
legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 12. É atribuição do Auxiliar de Controle, o desempenho de atividades administrativas e logísticas 
de apoio, de nível fundamental, relativas ao exercício das competências constitucionais e legais do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 12-A. O Tribunal de Contas especificará em Resolução, as atividades pertinentes aos cargos e 
áreas, conforme arts. 8º, I, 10, 11 e 12. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

CAPÍTULO V 

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL NAS ÁREAS DE ATIVIDADES 

Art. 13. O Plano de Cargos e Carreiras do Tribunal de Contas do Estado do Paraná transformará os 
cargos atuais em três grupos: 

I - Analista de Controle, de nível superior, que englobará os cargos de Técnico de Controle Contábil, 
Técnico de Controle Econômico, Técnico de Controle Administrativo, Técnico de Controle Atuarial, 
Assessor Jurídico, Assessor de Engenharia, Analista de Sistemas, Assessor de Comunicação, 
Assistente Social, Revisor Assistente, Bibliotecário, Médico, Odontólogo, Psicólogo; 

I - Auditor de Controle Externo, de nível superior, que englobará os cargos de Técnico de Controle 
Contábil, Técnico de Controle Econômico, Técnico de Controle Administrativo, Técnico de Controle 
Atuarial, Assessor Jurídico, Assessor de Engenharia, Analista de Sistemas, Assessor de Comunicação, 
Assistente Social, Revisor Assistente, Bibliotecário, Médico, Odontólogo, Psicólogo; (Redação dada 
pela Lei 20769 de 04/11/2021) 
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II - Técnico de Controle, de nível médio, que englobará os cargos de Taquígrafo, Programador 
Analista, Oficial de Controle, Datilógrafo e Auxiliar de Controle; 

III - Auxiliar de Controle, de nível fundamental, que englobará os cargos de Auxiliar Administrativo e 
Motorista. 

CAPÍTULO VI 

DO ENQUADRAMENTO SALARIAL E FUNCIONAL 

Art. 14. O enquadramento do servidor, no nível e referência conforme o Anexo I dar-se-á nos níveis 
e referências atualmente ocupados e será procedido mediante ato do Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

§ 1º. O enquadramento previsto neste artigo deverá observar a estrutura dos cargos efetivos 
constantes no Anexo I. 

§ 2º. A partir do enquadramento, os critérios de progressão funcional adotados serão definidos no 
capítulo VII. 

CAPÍTULO VII 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

Art. 15. Decorridos no mínimo 12 (doze) meses do enquadramento referido no artigo 14, o 
desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão funcional, computando-se, 
para tanto, o tempo de serviço prestado ao Tribunal na carreira ocupada na data de publicação desta 
Lei, respeitando-se o lapso temporal acumulado mínimo de 07 (sete) anos para cada nível. 

Art. 15. Decorridos no mínimo 12 (doze) meses do enquadramento referido no art. 14, o 
desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão funcional, computando-se, 
para tanto, o tempo de serviço prestado ao Tribunal na carreira ocupada na data de publicação desta 
Lei. (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

§ 1º. Independente do tempo de serviço na carreira ocupada na data de publicação desta Lei, o 
servidor somente progredirá referência a referência obedecendo o lapso temporal mínimo de 6 (seis) 
meses. 

§ 2º. O servidor que na data do enquadramento contar com tempo de serviço acima do exigido para 
o nível e referência em que se encontre, será enquadrado na primeira referência subseqüente, 
devendo, a partir daí, ser observada a regra do § 1º deste artigo. 

§ 3º. O servidor que se encontre na situação referida no parágrafo anterior não estará sujeito aos 
critérios estabelecidos no artigos 16, § 1º e artigo 17 desta Lei, até que se esgote o tempo de serviço 
excedente. 

§ 4º. A progressão funcional definida neste artigo somente ocorrerá se houver disponibilidade 
orçamentária e financeira. 

Art. 16. Para que o servidor progrida de uma referência para a outra, dentro do mesmo nível, é 
necessário que preencha os critérios de antiguidade e merecimento, alternadamente, a cada seis 
meses corridos. 

§ 1º. A antiguidade será aferida pelo tempo de serviço, em cargo efetivo no Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
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§ 2º. O merecimento será aferido mediante avaliação do desempenho funcional do servidor pela 
Comissão de Avaliação e Desempenho, conforme critérios definidos em Resolução específica. 

Art. 17. Para que o servidor progrida de um nível para o outro é necessário que atinja os pontos, nos 
termos do art. 22, conforme o Anexo III e atinja a média mínima na avaliação de desempenho 
estabelecida, mediante Resolução específica, pela Comissão de Avaliação e Desempenho. 

Parágrafo único. No caso do servidor não atingir os requisitos do caput deste artigo, não poderá ser 
promovido por antiguidade. (Revogado pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

§ 1º. Caso o servidor não obtenha pontuação mínima na avaliação de desempenho, para fins de 
progressão por merecimento e antiguidade entre níveis e referências, após o resultado final da 
avaliação, a Comissão de Avaliação de Desempenho encaminhará o processo de avaliação à Diretoria 

de Gestão de Pessoas para identificação das causas determinantes da avaliação insuficiente. 
(Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

§ 2º. Caso sejam identificadas causas não relacionadas a problemas de saúde, o processo será 
encaminhado ao Presidente do Tribunal com proposta de abertura de processo administrativo. 
(Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

Art. 18. Não haverá progressão funcional para o servidor: 

I - em estágio probatório; 

I - sem estabilidade; (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

II - em disponibilidade e/ou à disposição; 

III - que não tenha cumprido o interstício temporal mínimo de 06 (seis) meses em cada referência; 

IV - cumprindo pena de suspensão ou que a tenha cumprido nos 12 (doze) últimos meses; 

V - com vínculo funcional suspenso; 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso II não se aplica ao critério de antiguidade. 

§ 1º. A vedação de que trata o inciso II não se aplica ao critério de antiguidade 
(Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

§ 2º. Para efeitos de progressão na carreira será computado o período aquisitivo da estabilidade, 
prevista no art. 41, da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

CAPÍTULO VIII 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE 

Art. 19. Não será considerado como de efetivo exercício prestado, para efeito de progressão 
funcional, o tempo relativo a: 

I - faltas injustificadas; 

II - licença para tratamento de interesses particulares; 

III - afastamento, sem remuneração, para acompanhar cônjuge ou companheiro; 
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IV - suspensão disciplinar. 

CAPÍTULO IX 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO 

Art. 20. A progressão funcional por merecimento será efetivada para a referência imediatamente 
superior ao que se encontrar o servidor, dentro do mesmo nível, mediante aprovação na avaliação de 
desempenho. 

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação e Desempenho definirá os critérios e instrumentos de 
avaliação, mediante Resolução específica, tendo no mínimo os seguintes elementos: 

I - assiduidade; 

II - pontualidade; 

III - qualidade do trabalho realizado; 

IV - produtividade; 

V - prestatividade. 

V – presteza (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

Art. 21. Ao servidor é assegurada a participação na avaliação de desempenho, mediante 
conhecimento dos critérios e instrumentos de avaliação, bem como do seu resultado 

CAPÍTULO X 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL ENTRE OS NÍVEIS 

Art. 22. A progressão funcional da última referência de um nível para a inicial do subseqüente será 
efetivada mediante a obtenção, cumulativa, de aprovação na avaliação e a pontuação, nos termos do 
Anexo III: 

Art. 22. A progressão funcional, da última referência de um nível para a inicial do subsequente, será 
efetivada mediante a obtenção cumulativa de aprovação na avaliação de desempenho e a pontuação, 
nos termos do Anexo III: (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

I - Para o Analista de Controle, o mínimo de 100 (cem) pontos; 

I - para o Auditor de Controle Externo, o mínimo de cem pontos; (Redação dada pela Lei 20769 de 
04/11/2021) 

II - Para o Técnico de Controle, o mínimo de 70 (setenta) pontos; 

III - Para o Auxiliar de Controle, o mínimo de 40 (quarenta) pontos. 

§ 1º. A avaliação de capacitação e atividades desenvolvidas será efetivada pela Comissão de 
Avaliação e Desempenho com auxílio da Diretoria de Recursos Humanos. 
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§ 1º. A avaliação de desempenho e as atividades desenvolvidas serão efetivadas pela Comissão de 
Avaliação e Desempenho com o auxílio da Diretoria de Gestão de Pessoas. (Redação dada pela Lei 
17423 de 18/12/2012) 

§ 2º. Os cursos de graduação e pós-graduação, em área afim, deverão ser devidamente reconhecidos 
pelo Ministério da Educação. 

§ 2º. Os cursos de graduação e pós-graduação, nas áreas descritas no art. 8º, I, deverão ser 
reconhecidos pelo Ministério da Educação. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

CAPÍTULO XI 

DOS RECURSOS 

Art. 23. O interessado poderá interpor Pedido de Reconsideração à Comissão de Avaliação e 
Desempenho quanto às questões pertinentes à progressão funcional, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar do conhecimento da decisão do julgamento da avaliação de desempenho e da avaliação da 
progressão funcional entre as referências. 

Art. 24. Da decisão do Pedido de Reconsideração da Comissão de Avaliação e Desempenho caberá 
Recurso Administrativo à Presidência do Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do 
conhecimento da decisão.  

Art. 24. Da decisão do Pedido de Reconsideração da Comissão de Avaliação e Desempenho caberá 
recurso à Presidência do Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do conhecimento da decisão. 
(Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. O enquadramento dar-se-á por ato da Presidência, em até 180 (cento e oitenta dias) dias 
após a publicação da presente lei. 

Parágrafo único. Não havendo recursos suficientes, o enquadramento, a progressão funcional ou a 
verba de representação do art. 27, aguardará até que o orçamento e disponibilidades financeiras 
estejam adequados para sua realização. 

Art. 26. Ao servidor designado por Ato da Presidência, com atribuição de assessoramento direto aos 
Diretores das Diretorias, Coordenadores das Coordenadorias e Inspetores das Inspetorias, será 
concedida a gratificação pelo exercício de Encargos Especiais, observados os valores praticados em 
regulamento próprio do Tribunal de Contas do Paraná. 

Art. 26. Ao servidor designado por portaria da Presidência, será concedida a gratificação pelo 
exercício de encargos especiais, conforme regulamentado em lei específica. (Redação dada pela Lei 
17423 de 18/12/2012) 

Parágrafo único. Por sua natureza transitória, a Gratificação prevista no caput deste artigo, não 
constituirá base para incidência de Contribuição Previdenciária e poderá ser excluída, a qualquer 
tempo, com o afastamento do servidor das funções que ensejaram a concessão. 

Art. 27 ...Vetado... 

Art. 27 Fica assegurado aos servidores ocupantes dos cargos de Técnico de Controle, portadores de 
diploma de curso superior em área afim, que venham a exercer ou exerçam atividades 
exclusivamente no Tribunal de Contas do Paraná, nas áreas de Controle Externo ou de Apoio 
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Administrativo, o pagamento da verba de representação em até 50% (cinqüenta por cento) do 
percentual efetivamente pago da verba de representação, estabelecida no art. 32 desta lei, para o 
cargo de Analista de Controle. (Dispositivo promulgado pela Assembléia Legislativa e publicado em 
03/09/2008 pela Lei 15854 de 16/06/2008) (vide ADI nº 4.402) 

Art. 27 Fica assegurado, após 02 (dois) anos de efetivo exercício no cargo, aos servidores ocupantes 
dos cargos de Técnico de Controle, portadores de diploma de curso superior em área afim, que 
venham a exercer ou exerçam atividades exclusivamente no Tribunal de Contas do Paraná, nas áreas 
de Controle Externo ou de Apoio Administrativo, o pagamento da verba de representação no mesmo 
percentual, dos ocupantes do cargo de Analista de Controle. (Redação dada pela Lei 16387 de 
26/01/2010) 

Parágrafo único. ...Vetado... 

Parágrafo único. O pagamento da verba de representação prevista no caput deste artigo será 
devido somente após a Avaliação de Desempenho, feita pela Comissão de Avaliação e Desempenho, 
designada por ato da Presidência. (Dispositivo promulgado pela Assembléia Legislativa e publicado 
em 03/09/2008 pela Lei 15854 de 16/06/2008) (Revogado pela Lei 20769 de 04/11/2021) 

Art. 27 Assegura, após dois anos de efetivo exercício no cargo, aos servidores ocupantes dos cargos 
de Técnico de Controle, portadores de diploma de curso superior em área afim, que venham a exercer 
ou exerçam atividades exclusivamente do Tribunal de Contas do Paraná, nas áreas de Controle 
Externo ou de Apoio Administrativo, o pagamento da verba de representação no percentual de 80% 
(oitenta por cento), calculado sobre o vencimento básico e a eles incorporada para fins de 
aposentadoria e todos os efeitos legais. (Redação dada pela Lei 20769 de 04/11/2021) 

Art. 27A Aos ocupantes dos cargos de Auditor de Controle Externo assegura a percepção da verba de 
representação de 80% (oitenta por cento) calculado sobre o vencimento básico e a eles incorporada 
para fins de aposentadoria e todos os efeitos legais. (Incluído pela Lei 20769 de 04/11/2021) 

Art. 28. A cessão de servidores à disposição de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 
do Paraná, de outros Estados, da União ou de Municípios, dar-se-á sem ônus para o Tribunal de 
Contas  do Paraná. 

Art. 28. A cessão de servidores à disposição de outros órgãos ou entidades da Administração Pública 
do Paraná, de outros Estados, da União, de Municípios ou de organismos internacionais, mediante 
acordo de cooperação técnica, dar-se-á sem ônus para o Tribunal de Contas do Paraná, mediante 
ressarcimento. (Redação dada pela Lei 17423 de 18/12/2012) 

Art. 29. O servidor do Tribunal de Contas do Paraná, afastado para exercício de mandato eletivo, ou 
à disposição de outros órgãos e de entidades da Administração Pública do Estado do Paraná, de 
outros Estados, da União, ou de Municípios, somente fará jus à promoção por antiguidade, não 
podendo habilitar-se a qualquer outra modalidade de progressão ou promoção por merecimento. 

Parágrafo único. Fica vedada a cessão ou colocação à disposição de servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná para entidades de natureza privada, exceto 01 (um) servidor para o 
sindicato de classe e, neste caso, não se aplica o art. 2º da Lei Estadual nº 10.981/94. 

Parágrafo único. Fica vedada a cessão ou colocação à disposição de servidores do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná para entidades de natureza privada, exceto 2 (dois) servidores para o 
sindicato de classe. (Redação dada pela Lei 16387 de 26/01/2010) 

Parágrafo único. Veda a cessão ou colocação à disposição de servidores do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná para entidades de natureza privada, exceto dois para o sindicato de classe e um 
para a Associação Beneficente Recreativa Tribunal de Contas. (Redação dada pela Lei 18810 de 
22/06/2016) 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

Art. 30. Fica assegurada aos servidores ativos e inativos do Tribunal de Contas, na percepção da 
remuneração ou proventos, a irredutibilidade de vencimentos e proventos. 

Art. 31. ...Vetado... 

Art. 32. ...Vetado... 

Art. 33. ...Vetado... 

Art. 34. ...Vetado... 

Parágrafo único. ...Vetado... 

Art. 35. ...Vetado... 

Parágrafo único. ...Vetado... 

Art. 36. Aplica-se aos inativos o disposto nesta lei obedecidas as Emendas Constitucionais nºs 
20/98, 41/03 e 47/05. 

Art. 37. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentária 
própria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 16 de junho de 2008. 

  

Roberto Requião 
Governador do Estado 

Maria Marta Renner Weber Lunardon 
Secretária de Estado da Administração e da Previdência 

Rafael Iatauro 
Chefe da Casa Civil 

  

 



 

 
 

 
Lei nº 15.854 

 

Data 16 de junho de 2008. 

 

Súmula: Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos 

servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

conforme especifica. 

 

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná 

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná rege-se por esta Lei. 

 

Art. 2º O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná será constituído dos seguintes cargos efetivos, conforme Anexo I: 

 

I – Analista de Controle; 

II - Técnico de Controle; 

III – Auxiliar de Controle. 

Parágrafo único. Integram, também, na estrutura organizacional do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, os cargos de provimento em comissão conforme Anexo II. 

 

Art. 3º O Plano de Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná será regido pelos seguintes conceitos básicos: 

 

I – Área: conjunto de atividades de controle externo e administrativas, desenvol- 

vidas pelos servidores; 

 

II – Cargo Público: unidade básica do Plano de Cargos e Carreiras de natureza 

permanente, criado por lei, organizado em carreiras, com atribuições e remuneração 

estabelecidas em lei, remunerado pelos cofres públicos e provido por concurso público de 

provas ou provas e títulos; 

 

III – Função Pública: conjunto de atribuições e responsabilidades permanentes 

inerentes ao cargo público, ou conjunto de atribuições e responsabilidades de caráter transi- 

tório ao serviço público; 

 

IV – Carreira: conjunto estruturado de níveis e referências, organizado para per- 

mitir o desenvolvimento do servidor, mediante progressão funcional; 

 

V – Níveis: conjunto estruturado de letras, organizadas por referências, para per- 

mitir o desenvolvimento do servidor, mediante progressão funcional; 

 

VI – Referências: conjunto de números para posicionamento do servidor na esca- 

la de vencimento do respectivo nível, cujo interstício mínimo é de 6(seis) meses; 

 

VII – Vencimento: retribuição pecuniária básica, devida pelo exercício do cargo, 

fixada e alterada exclusivamente por lei; 

 

VIII – Remuneração: vencimento acrescido de vantagens pecuniárias permanen- 

tes, variáveis e temporárias; 

 

IX – Qualificação: conjunto de requisitos exigidos para o ingresso e o desenvolvi- 

mento mínimo na carreira e para obtenção de vantagens pecuniárias estabelecidas em lei; 

 

X – Enquadramento Funcional: ato administrativo para formalização da nova de- 

nominação do cargo; 

 

XI – Enquadramento Salarial: ato administrativo para formalização do 

posicionamento do servidor na nova tabela de vencimento; 

 

XII – Progressão funcional: passagem do servidor de um nível para outro imedi- 

atamente superior dentro da faixa de referência ou entre as referências. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES DO PLANO 

 

Art. 4º O Plano de Cargos e Carreiras de que trata esta Lei observará as seguintes 

diretrizes: 

 

I – valorização da qualificação técnica continuada do servidor e efetivo tempo de 

serviço, específico na atual carreira; 

 

II – vencimento e demais componentes do sistema remuneratório, fixados segun- 

do a natureza, o grau de responsabilidade, a complexidade dos cargos, os requisitos para a 

investidura, a qualificação, as peculiaridades do cargo e a avaliação de desempenho; 

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA DO PLANO 

 

Art. 5º O Plano de Cargos e Carreiras aprovado por esta Lei é disposto mediante: 

 

I – organização dos cargos distribuídos em níveis e referências; 

 

II – provimento dos cargos; 

 

III – enquadramento funcional e salarial; 

 

IV – desenvolvimento nas carreiras; 

 

V – remuneração, nos níveis e referências do Anexo IV. 

 
Art. 6º A estruturação do plano com a organização em cargos, níveis e referências 

está definida no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 7º Os cargos em extinção do Plano de Cargos e Carreiras do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná, conforme Leis Estaduais nºs 10.146/1992, 11.508/1996, 13.435/ 

2002 e 15.074/2006 serão organizados em níveis e referências, nas carreiras específicas de 

acordo com a escolaridade exigida para ingresso no cargo, observados o art. 14 e parágrafos 

desta Lei, conforme segue: 

 

I – Revisor Assistente, na carreira de Analista de Controle, área de apoio adminis- 

trativo, do Nível E, Referência 1 até o Nível I, Referência 11; 

 

II – Taquígrafo, Auxiliar de Controle e Datilógrafo, na carreira de Técnico de 

Controle, do Nível B, Referência 1 até o Nível F, Referência 11; 

 

III – Auxiliar Administrativo, na carreira de Auxiliar de Controle, do Nível A, 

Referência 1 até o Nível E, Referência 11; 

 

Parágrafo único. Os cargos a que se refere este artigo serão extintos à medida 

que vagarem. 

CAPÍTULO IV 

DO PROVIMENTO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO 

 

Art. 8º O ingresso nas carreiras, constantes do Anexo I, dar-se-á nos níveis e 
referências iniciais, mediante concurso público de provas ou provas e títulos, para provimen- 
to nos seguintes cargos: 

 
I – Cargo de Analista de Controle nas áreas: Jurídica, Contábil, Econômica, Ad- 

ministrativa, Atuarial, Engenharia, Informática, Comunicação Social, Assistência Social, 

Biblioteconomia, Médica, Odontológica, de Psicologia e de Revisão, com atuação no Con- 
trole Externo e Apoio Administrativo, com diploma de conclusão de curso superior, com 
habilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso; 

 

II – Cargo de Técnico de Controle, nas áreas de Controle Externo e Apoio Admi- 
nistrativo, com certificado de conclusão do ensino médio e, se for o caso, habilitação legal 

específica, conforme definido no edital do concurso; 

 

III – Cargo de Auxiliar de Controle, nas áreas de Apoio Administrativo e de Trans- 

porte, com certificado de conclusão do ensino fundamental. 
 

Parágrafo único – O concurso público poderá incluir uma terceira etapa, confor- 

me previsto em edital, destinada a Programa de Formação, de caráter eliminatório e/ou 
classificatório. 

 

Art. 9º O edital do concurso público conterá obrigatoriamente, o programa das 
disciplinas e as atribuições a serem exercidas no cargo. 

Art. 10. É atribuição do cargo de Analista de Controle, o desempenho de todas as 

atividades de caráter técnico, administrativo e logístico de nível superior relativas ao exercí- 

cio das competências constitucionais e legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Art. 11. É atribuição do cargo de Técnico de Controle, o desempenho de ativida- 

des administrativas e logísticas de apoio, de nível médio, concernentes ao exercício das com- 
petências constitucionais e legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Art. 12. É atribuição do Auxiliar de Controle, o desempenho de atividades admi- 

nistrativas e logísticas de apoio, de nível fundamental, relativas ao exercício das competênci- 

as constitucionais e legais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 

CAPÍTULO V 

ENQUADRAMENTO FUNCIONAL NAS ÁREAS DE ATIVIDADES 

 

Art. 13. O Plano de Cargos e Carreiras do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná transformará os cargos atuais em três grupos: 
 

I – Analista de Controle, de nível superior, que englobará os cargos de Técnico de 
Controle Contábil, Técnico de Controle Econômico, Técnico de Controle Administrativo, 

Técnico de Controle Atuarial, Assessor Jurídico, Assessor de Engenharia, Analista de Siste- 

mas, Assessor de Comunicação, Assistente Social, Revisor Assistente, Bibliotecário, Médico, 

Odontólogo, Psicólogo; 
 

II – Técnico de Controle, de nível médio, que englobará os cargos de Taquígrafo, 

Programador Analista, Oficial de Controle, Datilógrafo e Auxiliar de Controle; 
 

III – Auxiliar de Controle, de nível fundamental, que englobará os cargos de Au- 

xiliar Administrativo e Motorista. 
 

CAPÍTULO VI 

DO ENQUADRAMENTO SALARIAL E FUNCIONAL 

 

Art. 14. O enquadramento do servidor, no nível e referência conforme o Anexo I 

dar-se-á nos níveis e referências atualmente ocupados e será procedido mediante ato do Pre- 
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

§1º O enquadramento previsto neste artigo deverá observar a estrutura dos car- 
gos efetivos constantes no Anexo I. 

 

§2º A partir do enquadramento, os critérios de progressão funcional adotados 
serão definidos no capítulo VII. 

 

CAPÍTULO VII 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

Art. 15. Decorridos no mínimo 12 (doze) meses do enquadramento referido no 
artigo 14, o desenvolvimento do servidor na carreira ocorrerá mediante progressão funcional, 
computando-se, para tanto, o tempo de serviço prestado ao Tribunal na carreira ocupada na 

data de publicação desta Lei, respeitando-se o lapso temporal acumulado mínimo de 07 (sete) 
anos para cada nível. 

 

§ 1º Independente do tempo de serviço na carreira ocupada na data de publicação 
desta Lei, o servidor somente progredirá referência a referência obedecendo o lapso temporal 
mínimo de 6 (seis) meses. 

 

§ 2º O servidor que na data do enquadramento contar com tempo de serviço 

acima do exigido para o nível e referência em que se encontre, será enquadrado na primeira 

referência subseqüente, devendo, a partir daí, ser observada a regra do § 1º deste artigo. 

 

§ 3º O servidor que se encontre na situação referida no parágrafo anterior não 

estará sujeito aos critérios estabelecidos no artigos 16, § 1º e artigo 17 desta Lei, até que se 

esgote o tempo de serviço excedente. 

 

§ 4º A progressão funcional definida neste artigo somente ocorrerá se houver 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

Art. 16. Para que o servidor progrida de uma referência para a outra, dentro do 

mesmo nível, é necessário que preencha os critérios de antiguidade e merecimento, 

alternadamente, a cada seis meses corridos. 

 

§ 1º A antiguidade será aferida pelo tempo de serviço, em cargo efetivo no Tribu- 

nal de Contas do Estado do Paraná. 

 

§ 2º O merecimento será aferido mediante avaliação do desempenho funcional do 

servidor pela Comissão de Avaliação e Desempenho, conforme critérios definidos em Resolu- 

ção específica. 

 

Art. 17. Para que o servidor progrida de um nível para o outro é necessário que 

atinja os pontos, nos termos do art. 22, conforme o Anexo III e atinja a média mínima na 

avaliação de desempenho estabelecida, mediante Resolução específica, pela Comissão de 

Avaliação e Desempenho. 

 
Parágrafo único. No caso do servidor não atingir os requisitos do caput deste 

artigo, não poderá ser promovido por antiguidade. 

 

Art. 18. Não haverá progressão funcional para o servidor: 

 

I - em estágio probatório; 

II - em disponibilidade e/ou à disposição; 
III- que não tenha cumprido o interstício temporal mínimo de 06 (seis) meses em 

cada referência; 

IV - cumprindo pena de suspensão ou que a tenha cumprido nos 12 (doze) últi- 

mos meses; 

V - com vínculo funcional suspenso; 
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso II não se aplica ao critério de 

antiguidade. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR ANTIGUIDADE 

 

Art. 19. Não será considerado como de efetivo exercício prestado, para efeito de 
progressão funcional, o tempo relativo a: 

I - faltas injustificadas; 

II - licença para tratamento de interesses particulares; 

III – afastamento, sem remuneração, para acompanhar cônjuge ou companheiro; 

IV - suspensão disciplinar. 

 

CAPÍTULO IX 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MERECIMENTO 

 

Art. 20. A progressão funcional por merecimento será efetivada para a referência 

imediatamente superior ao que se encontrar o servidor, dentro do mesmo nível, mediante 

aprovação na avaliação de desempenho. 

 

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação e Desempenho definirá os critérios e 

instrumentos de avaliação, mediante Resolução específica, tendo no mínimo os seguintes 

elementos: 

I – assiduidade; 

II – pontualidade; 

III – qualidade do trabalho realizado; 

IV – produtividade; 

V – prestatividade. 

 

Art. 21. Ao servidor é assegurada a participação na avaliação de desempenho, me- 

diante conhecimento dos critérios e instrumentos de avaliação, bem como do seu resultado. 

 

CAPÍTULO X 

DA PROGRESSÃO FUNCIONAL ENTRE OS NÍVEIS 

 

Art. 22. A progressão funcional da última referência de um nível para a inicial do 

subseqüente será efetivada mediante a obtenção, cumulativa, de aprovação na avaliação e a 

pontuação, nos termos do Anexo III: 

I – Para o Analista de Controle, o mínimo de 100 (cem) pontos; 

II – Para o Técnico de Controle, o mínimo de 70 (setenta) pontos; 

III – Para o Auxiliar de Controle, o mínimo de 40 (quarenta) pontos. 

 

§ 1º A avaliação de capacitação e atividades desenvolvidas será efetivada pela 

Comissão de Avaliação e Desempenho com auxílio da Diretoria de Recursos Humanos. 

 

§ 2º Os cursos de graduação e pós-graduação, em área afim, deverão ser devida- 

mente reconhecidos pelo Ministério da Educação. 

 

CAPÍTULO XI 

DOS RECURSOS 

 

Art. 23. O interessado poderá interpor Pedido de Reconsideração à Comissão de Avaliação e 

Desempenho quanto às questões pertinentes à progressão funcional, no prazo de 15(quinze) 

dias a contar do conhecimento da decisão do julgamento da avaliação de desempenho e da 

avaliação da progressão funcional entre as referências. 

 

Art. 24. Da decisão do Pedido de Reconsideração da Comissão de Avaliação e Desempenho 

caberá Recurso Administrativo à Presidência do Tribunal, no prazo de 15(quinze) dias a 

contar do conhecimento da decisão. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. O enquadramento dar-se-á por ato da Presidência, em até 180 (cento e 

oitenta dias) dias após a publicação da presente lei. 

 

Parágrafo único. Não havendo recursos suficientes, o enquadramento, a pro- 

gressão funcional ou a verba de representação do art. 27, aguardará até que o orçamento e 

disponibilidades financeiras estejam adequados para sua realização. 

 

Art. 26. Ao servidor designado por Ato da Presidência, com atribuição de 

assessoramento direto aos Diretores das Diretorias, Coordenadores das Coordenadorias e 

Inspetores das Inspetorias, será concedida a gratificação pelo exercício de Encargos Especi- 

ais, observados os valores praticados em regulamento próprio do Tribunal de Contas do Paraná. 

 

Parágrafo único. Por sua natureza transitória, a Gratificação prevista no caput 

deste artigo, não constituirá base para incidência de Contribuição Previdenciária e poderá ser 

excluída, a qualquer tempo, com o afastamento do servidor das funções que ensejaram a 

concessão. 

 

Art. 27. ...Vetado... 

 

Parágrafo único. ...Vetado... 

 

Art. 28. A cessão de servidores à disposição de outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública do Paraná, de outros Estados, da União ou de Municípios, dar-se-á 

sem ônus para o Tribunal de Contas do Paraná. 

 

Art. 29. O servidor do Tribunal de Contas do Paraná, afastado para exercício de 

mandato eletivo, ou à disposição de outros órgãos e de entidades da Administração Pública 

do Estado do Paraná, de outros Estados, da União, ou de Municípios, somente fará jus à 

promoção por antiguidade, não podendo habilitar-se a qualquer outra modalidade de pro- 

gressão ou promoção por merecimento. 

 

Parágrafo único. Fica vedada a cessão ou colocação à disposição de servidores 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná para entidades de natureza privada, exceto 

01(um) servidor para o sindicato de classe e, neste caso, não se aplica o art. 2º da Lei 

Estadual nº 10.981/94. 

 

Art. 30. Fica assegurada aos servidores ativos e inativos do Tribunal de Contas, 

na percepção da remuneração ou proventos, a irredutibilidade de vencimentos e proventos. 

 

Art. 31. ...Vetado... 

 

Art. 32. ...Vetado... 

 

Art. 33. ...Vetado... 

 

Art. 34. ...Vetado... 

Parágrafo único. ...Vetado... 

Art. 35. ...Vetado... 

Parágrafo único. ...Vetado... 

 

Art. 36. Aplica-se aos inativos o disposto nesta lei obedecidas as Emendas Cons- 

titucionais nºs 20/98, 41/03 e 47/05. 

 

Art. 37. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dota- 

ção orçamentária própria do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Art. 38. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 16 de junho de 2008. 
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Despachos do Governador 

 

 

 

 
 

OF/CTLCC nº 234/2008. Curitiba, 16 de junho de 2008. 

 
Senhor Presidente, 

 
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício nº 093/08, dessa 

Presidência, e de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que, usando 

da atribuição conferida pelo art. 87, inciso VII, combinado com o § 1º, do 

art. 71, ambos da Constituição Estadual, vetei, parcialmente, o Projeto de 

Lei nº 828/07, por julgas as partes vetadas inconstitucionais, em razão dos 

motivos adiante expostos. 

 

Dispõe o autógrafo sobre o Plano de Cargos e Carreiras dos Servido- 

res do Tribunal de Constas do Estado do Paraná, conforme especifica. 

 

O projeto de lei em questão, ao tratar da reestruturação do Plano de 

Cargos e Carreiras dos servidores do Tribunal de Contas do Estado, acabou por 

afrontar o texto constitucional, estando a merecer veto nos seguintes artigos: 

 

Art. 27. Fica assegurado aos servidores ocupantes dos cargos de Téc- 

nico de Controle, portadores de diploma de curso superior em área afim, que 

venham a exercer atividades exclusivamente no Tribunal de Contas do Paraná, 

nas áreas de Controle Externo ou de Apoio Administrativo, o pagamento da ver- 

ba de representação em até 50% (cinqüenta por cento) do percentual efetivamen- 

te pago da verba de representação, estabelecida no art. 34 desta lei, para o cargo 

de Analista de Controle. 

Parágrafo único. O pagamento da verba de representação prevista no 

caput deste artigo será devido somente após a Avaliação de Desempenho, feita 

pela Comissão de Avaliação e Desempenho, designada por ato da Presidência. 

Inconstitucionalidade: Violação ao art. 37, inc. XIII. A previsão cons- 

titucional veda a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público. 

O art. 27 do projeto fez equiparação de remuneração atrelando o valor 

de espécie remuneratória (verba representação), paga a cargo de maior comple- 

xidade (Analista de Controle), com outro cargo de menor complexidade e atri- 

buições (Técnico de controle), o que é expressamente vedado pelo inciso XIII do 

art. 37 da CF/88. 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou sobre o tema quando do 

julgamento da ADI 752/GO, onde julgou inconstitucional lei estadual que esta- 

belecia gratificação de função, devida a policial militar pelo exercício de função 

privativa de coronel, sendo que a indenização de representação seria calculada 

com base me percentuais sobre o valor devido ao Comandante-Geral da Polícia 

Militar. 

 

Art. 31. Os ocupantes dos cargos em extinção, conforme o art. 173 da 

Lei Complementar nº 113/05 de 15 de dezembro de 2005, não poderão ter venci- 

mento básico inferior ao do último nível e referência do cargo de Analista de 

Controle. 

Inconstitucionalidade: Violação ao artigo 37, incisos X e XIII, da 

Constituição Federal (art. 27, incisos X e XIII da Constituição do Estado), que 

vedam a fixação de remuneração sem que seja por lei específica bem como a 

vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias   para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público. 

O artigo 31 do projeto equiparou e vinculou os cargos de Consulto 

Técnico e Consultor Jurídico(atribuições específicas), extintos pela LC 113/2005, 

com o novo cargo de Analista de Controle, para efeitos de remuneração pois 

determinou que os vencimentos dos cargos extintos pela LC 113/05 “ não pode- 

rão ter vencimento básico inferior ao do último nível e referência do cargo 

de Analista de Controle”. 

Vinculou de forma a ficar atrelada uma remuneração à outra, ou seja, 

quando ocorrer aumento no valor da remuneração do Analista de Controle o au- 

mento será automático para os cargos extintos pela LC 113/2005, o que é expres- 

samente vedado pelo texto constitucional. 

A disposição do artigo 31 do projeto, violou por conseqüência também 

o artigo 37, inciso X, que exige lei para fixação e alteração de remuneração, pois 

através da equiparação de cargos distintos com a vinculação da respectiva remu- 

neração, não precisará mais constar em lei a fixação ou alteração da remuneração 

dos cargos de Consultor Técnico e Consultor Jurídico, o que é expressamente 

vedado pela Constituição conforme precedente do Supremo Tribunal Federal na 

ADIMC 1120/PA. 

 

Art. 32 – “ O percentual pago a título de verba de representação, cal- 

culado sobre o vencimento básico, reduzido para 75% (setenta e cinco por cento) 

pela Lei nº 14.507, de 01 de outubro de 2004, aos ocupantes dos cargos de pro- 

vimento efetivo, de Analista de Controle de nível superior, de Consultor Jurídico 

e Consultor Técnico de nível universitário, sendo recomposto gradativamente 

por ato do presidente do Tribunal de Contas ao percentual fixado, no art. 4º e 

parágrafo único da Lei nº 9.436, d 09 de novembro de 1990. 

Inconstitucionalidade - Violação ao artigo 37, X que estabelece que 

somente mediante lei específica, poderão ser fixados ou alterados a remuneração 

ou subsídios dos servidores públicos. 

A verba de representação constitui parte fixa da remuneração do servi- 

dor, não podendo ser fixada a posteriori por mero ato administrativo como pre- 

visto no presente projeto. A regra constitucional é clara ao determinar que a 

remuneração somente poderá ser alterada ou fixada mediante lei específica. 

 
Art. 33. A verba de representação de 40%(quarenta por cento) para o 

cargo de Taquígrafo será substituída pela verba de representação do art. 27, dian- 

te do reenquadramento para o cargo de Técnico de Controle. 

Inconstitucionalidade: A verba de representação do artigo 27 é 

inconstitucional por afrontar as disposições do artigo 37, XIII da CF/88, razão 

pela qual acarreta o consequente veto ao artigo 33. 

 
Art. 34. Ao servidor que, no exercício de suas funções, na atividade de 

controle externo ou apoio administrativo, for acionado judicialmente ou respon- 

der processo administrativo, será garantido pelo Tribunal de Contas do Paraná o 

pagamento das custas e despesas advindas dos respectivos processos, limitadas 

aos valores da tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. Na hipótese de condenação, com trânsito em julga- 

do, o servidor deverá restituir as despesas pegas pelo Tribunal de Contas do 

Paraná. 

Inconstitucionalidade: Violação aos artigos 5º, caput, 37, caput e § 

4º da Constituição Federal, e art. 27, caput e § 5º, e 34 da Constituição do Estado 

do Paraná. 

O artigo 5º, caput, da Constituição Federal, insculpiu o princípio da 

isonomia dentre os basilares do ordenamento brasileiro, determinando que a lei 

não irá criar distinção de qualquer natureza entre os iguais. 

O servidor público do Tribunal de Contas faz parte da categoria de 

servidor público, que tem seus direitos e garantias assegurados na Constituição 

Federal e Estadual, sendo admitido algumas diferenças em razão na natureza e 

do grau da atividade a ser desenvolvida pelo servidor. 

No caso em questão, a situação de se garantir o direito de ter as despe- 

sas processuais pagas pelo Tribunal de Contas quando o funcionário é acionado 

judicial ou administrativamente, por ato praticado no exercício de suas funções, 

pois afronta ao caput dos artigos 5º e 37 da CF/88. 

O art. 37 da Constituição Federal (art. 27, caput e § 5º da CE), 

determina que a administração pública de qualquer dos Poderes da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios obedecerá aos princípios da legalida- 

de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dispondo ainda no 

artigo 37, § 4º penalidades aos servidores condenados por ato de improbidade 

administrativa. 

O artigo 34 da Constituição Estadual elenca, dentre outros, os direitos 

dos servidores civis do Estado, não constando o referido direito de ter as custas 

processuais pagas pelo órgão público a que esteja vinculado o servidor, dentre os 

ali mencionados. Frise-se que este direito não é específico a uma determinada 

categoria de funcionário, todos os servidores públicos teriam que ter o mesmo 

direito já que sujeitos as mesmas conseqüências quando da realização de seus 

atos no desenvolvimento de sua atividade. 

Conceder um direito somente aos servidores do TCE por lei ordinária, 

cria uma desigualdade de tratamento com os demais servidores dos outros Poderes 

do Estado e do próprio Poder Legislativo (Assembléia), que somente possuem 

garantidos os direitos gerais elencados no artigo 34 da Constituição do Estado.. 

 
Art. - 35. Fica criada a Advocacia do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná que funcionará em colaboração à Procuradoria Geral do Estado do 

Paraná, nas causas em que o Tribunal de Contas do Paraná possua interesse. 

Parágrafo único. O Presidente o Tribunal de contas do Paraná desig- 

nará dentre os Analistas de Controle com formação jurídica, os servidores que 

exercerão a função de Advogado do caput deste artigo, que funcionarão junto e 

sob a direção da Diretoria Jurídica do Tribunal. 

 
Inconstitucionalidade: Violação as disposições dos artigos 37, II e 

132 da Constituição Federal, e aos artigos 27, II, 123 e 125 da Constituição do 

Estado do Paraná. 

O artigo 35 do projeto merece veto por criar a Advocacia do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná para funcionará em colaboração à Procuradoria 

Geral do Estado do Paraná, nas causas em que o Tribunal de Contas do Paraná 

possua interesse, nomeado para a função de advogado, servidor integrante da 

carreira de Analista de Controle por ato do Presidente do Tribunal de Contas, em 

afronta as disposições da Carta Federal insculpidas no art. 37, II, e 132, bem 

como 27, II e artigos 123 e 125 da Constituição do Estado do Paraná, que prevê- 

em como único órgão executor da advocacia pública a Procuradoria Geral do 

Estado, senão vejamos: 

a) – O caput do artigo 35 do projeto é inconstitucional porque, nos 

termos do artigo 132 da Constituição Federal, e artigo 123 da Estadual, o 

único órgão de execução da advocacia pública do Estado do Paraná é a Procura- 

doria Geral do Estado. Somente a PGE detém competência constitucional para 

representar o Estado do Paraná judicial e extrajudicialmente. Nos termos do arti- 

go 125 da Constituição do Estado, o exercício da atribuição da Procuradoria 

Geral do Estado é privativo dos procuradores integrantes da carreira, organiza- 

da e regida por estatuto próprio definido em lei complementar. 

Portanto, nos termos do artigo 123 da CE, o único órgão de execução 

da advocacia pública do Estado do Paraná é a Procuradoria-Geral do Estado, lei 

ordinária não pode dispor contra a regra constitucional, criando cargo de advo- 

gado para atuar na Advocacia do Tribunal de Contas em auxilio à PGE. 

Afora isto, ressalte-se que não terá função alguma a referida Advoca- 

cia do Tribunal de contas, já que não poderá representar judicialmente e nem 

extrajudicialmente o Estado do Paraná, nos termos da Constituição Estadual. 

b) – O parágrafo único do artigo 35 do projeto, afronta ao artigo 

37, II da CF/88, (art. 27, II CE), que determina que o provimento de qualquer 

cargo só poderá se dar através de concurso público de provas e títulos. No caso, 

a lei cria o cargo de Advocacia do Tribunal de Contas e estabelece que o mesmo 

será composto pelos integrantes do cargo de Analista de controle com formação 

jurídica, escolhidos por ato do Presidente do TCE, o,u seja, um cargo que terá 

investidura derivada, sem concurso público, mediante mera nomeação de mem- 

bros integrante de outra carreira para exercer o referido cargo, em total afronta 

ao texto constitucional. 

Esses os motivos que me levaram a vetar, parcialmente, o Projeto de 

Lei em epígrafe, cujas razões submeto à elevada consideração dessa Assembléia 

Legislativa. 

 
ROBERTO REQUIÃO 

GOVERNADOR DO ESTADO 

 
Excelentíssimo Senhor 

Deputado NELSON JUSTUS 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado 

N/CAPITAL 

Prot.nº 7.087.356-7/08. 
191/2008 

 

CASA MILITAR 

 
7.087.730-9/08 - Of. nº 316/08 - Solicita autorização para afastamento, con- 

forme especifica. “AUTORIZO, com base no Parecer nº 

2410/2.008- CTJ/CC. Encaminhe-se à origem, para as pro- 

vidências legais. Em 16/06/08”. (Enc. proc. à CASA MILI- 

TAR, em 16/06/08). 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

 
7.110.174-6/08 - Of. nº 855/08 - Solicita autorização para instaurar procedi- 

mento licitatório, objetivando a construção de unidades es- 

colares, melhorias, ampliações e reparos nas Escolas Esta- 

duais da Rede Pública Estadual, conforme especifica. “AU- 

TORIZO, de acordo com a lei. Em 16/06/08”. (Enc. proc. à 

SEED, em 16/06/08). 

198/2008 
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ANEXO I  

( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  

1 6 . 3 8 7 ,  d e   26/01/2010) 

 

Dos Cargos Efetivos 
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nº de 

cargos 
Carreira - Nível Superior Código/Referência/Nível 

Nº de 

cargos 
Carreira - Nível superior Código/Referência/Nível 

378 Analista de Controle AC-E01 a AC-I11 408 Analista de Controle AC-F01 a AC-I11 

378  408  

Nº de 

cargos 
Carreira - Nível Médio Código/Referência/Nível 

Nº de 

cargos 
Carreira - Nível Médio Código/Referência/Nível 

125 Técnico de Controle TC-B01 a TC-F11 135 Técnico de Controle TC-C01 a TC-F11 

125  135  

Nº de 

cargos 

Carreira - Nível 

Fundamental 
Código/Referência/Nível 

Nº de 

cargos 

Carreira - Nível 

fundamental 
Código/Referência/Nível 

16 Auxiliar de Controle AuxC-A01 a AuxC-E11 16 Auxiliar de Controle AuxC-B01 a AuxC-E11 

16  16  

Cargos em Extinção Cargos em Extinção 

Nº de 

cargos 
Carreira Símbolo 

Nº de 

cargos 
Carreira Código/Referência/Nível 

8 Consultor Jurídico I-11 8 Consultor Jurídico I-11 

30 Consultor Técnico I-11 30 Consultor Técnico I-11 

38   38   



ANEXO II  

( R e d a ç ã o  d a d a  p e l a  L e i  

1 6 . 3 8 7 ,  d e   26/01/2010) 

 

 
Dos Cargos em Comissão 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Direção e Assessoramento Direção e Assessoramento 

Cargos Categorias Funcionais Símbolo Cargos Categorias Funcionais Símbolo 

1 Diretor Geral DAS-1 1 Diretor Geral DAS-1 

1 Coordenador Geral DAS-1 1 Coordenador Geral DAS-1 

10 Diretor DAS-2 10 Diretor DAS-2 

6 Inspetor de Controle DAS-2 6 Inspetor de Controle DAS-2 

7 Diretor de Gabinete de Conselheiro DAS-2 7 Diretor de Gabinete de Conselheiro DAS-2 

7 Assessor Técnico de Conselheiro DAS-2 7 Assessor Técnico de Conselheiro DAS-2 

6 Assessor de Planejamento de Inspetoria DAS-2 6 Assessor de Planejamento de Inspetoria DAS-2 

1 Diretor de Gabinete da Presidência DAS-2 1 Diretor de Gabinete da Presidência DAS-2 

1 Assessor Técnico da Presidência DAS-2 1 Assessor Técnico da Presidência DAS-2 

1 Secretario Especial da Presidência DAS-2 1 Secretario Especial da Presidência DAS-2 

1 Assessor de Planejamento da Presidência DAS-2 1 Assessor de Planejamento da Presidência DAS-2 

1 Assessor Parlamentar DAS-2 1 Assessor Parlamentar DAS-2 

1 Assessor Técnico da Diretoria Geral DAS-2 1 Assessor Técnico da Diretoria Geral DAS-2 

1 Assessor de Planejamento da IGC DAS-2 1 Assessor de Planejamento da DCE DAS-2 

1 Assistente Administrativo da Presidência DAS-2 1 Assistente Administrativo da Presidência DAS-2 

1 Assessor Administrativo da Presidência DAS-2 1 Assessor Administrativo da Presidência DAS-2 
   1 Controlador Interno DAS-2 

6 Coordenador DAS-3 6 Coordenador DAS-2 

1 Assessor de Planejamento de Diretor Geral DAS-3 1 Assessor de Planejamento de Diretor Geral DAS-3 

1 Assessor Jurídico da Presidência DAS-3 1 Assessor Jurídico da Presidência DAS-3 

7 Assessor Jurídico DAS-3 8 Assessor Jurídico DAS-3 

7 Assessor Administrativo de Conselheiro DAS-3 7 Assessor Administrativo de Conselheiro DAS-3 

1 Assessor Jurídico da Corregedoria Geral DAS-3 1 Assessor Jurídico da Corregedoria Geral DAS-3 

2 Assessor Administ. da Procuradoria Geral DAS-3 2 Assessor Administ. da Procuradoria Geral DAS-3 

2 Secretário de Câmara DAS-3 2 Secretário de Câmara DAS-3 

1 Assessor Técnico da Coordenadoria Geral DAS-4 1 Assessor Técnico da Coordenadoria Geral DAS-4 

7 Assistente Técnico de Conselheiro DAS-4 7 Assistente Técnico de Conselheiro DAS-4 

1 Assessor de Gabinete da Auditoria DAS-5 1 Assessor de Gabinete da Auditoria DAS-5 

1 Assessor de Gabinete da Procuradoria DAS-5 1 Assessor de Gabinete da Procuradoria DAS-5 

7 Oficial de Gabinete de Conselheiro 1-C 7 Oficial de Gabinete de Conselheiro 1-C 

7 Auxiliar de Controle Externo 1-C 7 Auxiliar de Controle Externo 1-C 

1 Assessor Técnico da Diretoria Geral 1-C 1 Assessor Técnico da Diretoria Geral 1-C 

1 Chefe de Gabinete da Diretoria Geral 1-C 1 Chefe de Gabinete da Diretoria Geral 1-C 

6 Oficial de Gabinete da Presidência 1-C 6 Oficial de Gabinete da Presidência 1-C 

1 Assessor de Gabinete da Corregedoria Geral 1-C 1 Assessor de Gabin. da Corregedoria Geral 1-C 

1 Oficial de Gabinete da Corregedoria Geral 1-C 1 Oficial de Gabinete da Corregedoria Geral 1-C 

1 Chefe de Gabinete da Procuradoria 1-C 1 Chefe de Gabinete da Procuradoria 1-C 

1 Chefe de Gabinete da Auditoria 1-C 1 Chefe de Gabinete da Auditoria 1-C 

7 Assistente Técnico de ICE 2-C 7 Assistente Técnico de ICE 2-C 

7 Auxiliar de Gabinete de Conselheiro 2-C 7 Auxiliar de Gabinete de Conselheiro 2-C 

6 Auxiliar de Inspetoria de Controle 2-C 6 Auxiliar de Inspetoria de Controle 2-C 

2 Oficial de Gabinete da Diretoria Geral 2-C 2 Oficial de Gabinete da Diretoria Geral 2-C 

1 Auxiliar de Gabinete da Presidência 2-C 1 Auxiliar de Gabinete da Presidência 2-C 

1 Auxiliar de Diretoria 2-C 1 Auxiliar de Diretoria 2-C 

1 Auxiliar de Gabinete da Auditoria 2-C 1 Auxiliar de Gabinete da Auditoria 2-C 

1 Auxiliar de Gabinete da Procuradoria 2-C 1 Auxiliar de Gabinete da Procuradoria 2-C 

7 Auxiliar Técnico de Conselheiro 3-C 7 Auxiliar Técnico de Conselheiro 3-C 

1 Auxiliar de Gabinete da Diretoria Geral 3-C 1 Auxiliar de Gabinete da Diretoria Geral 3-C 

144   146   
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INFORMAÇÃO Nº 9039/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 19 de abril de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 19/04/2023, às 11:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9039 e o 

código CRC 1A6D8D1C9A1E4DE
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DESPACHO - DL Nº 5775/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/04/2023, às 11:06, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5775 e o 

código CRC 1A6B8E1B9D1E4EF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2329/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 286/2023

 

AUTORIA: TRIBUNAL DE CONTAS – OFÍCIO Nº 415/2023

 

Cria e transforma cargos em comissão,acrescenta e altera dispositivos da 
Lei n° 15.854,de 16 de junho de 2008, Lei n° 17.423, de 20 dedezembro 
de 2012, Lei n° 19.573, de 2 de julho de2018, e Lei n° 19.762, de 17 de 
dezembro de2018. 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Tribunal de Contas, autuado sob o nº 286/2023, tem por objetivocriar, 
transformar e alterar a nomenclatura de cargos em comissão na estrutura do referido órgão, alterando as Leis 
n°15.854/2008, nº 17.423/2012, nº 19.573/2018 e nº 19.762/2018. 

Ainda, propõe ajustes na gratificação de função e na gratificação pelo exercício de encargos especiais dos servidores 
do Tribunal, na forma de correção anual do auxílio alimentação, do auxílio-creche e do auxílio saúde (que passam a 
ser fixados por ato do seu Presidente), prevê a flexibilização da jornada de trabalho após a licença da servidora 
gestante e amplia de dez para vinte dias o prazo da licença-paternidade.

Por fim, traz a estimativa do impacto financeiro das medidas nos anos de 2023, 2024 e 2025, bem como a declaração 
do seu Presidente de que as despesas tem compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e a Lei Orçamentária Anual.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

          Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-
se a analisar os demais elementos necessários.

          Quanto à competência para a propositura de projetos, verifica-se a proposição encontra amparo no art. 162, 
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inciso V do RIALEP, que garante a iniciativa dos Projetos ao Tribunal de Contas.Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada.

          O Projeto de Lei em análise visa criar, transformar e alterar a nomenclatura de cargos em comissão na estrutura, 
além de ajustar seus auxílios, gratificações e licenças.

          Sobre o tema, a Constituição do Estado do Paraná, em seu art. 77, garante ao Tribunal de Contas a manutenção 
de quadro próprio de pessoal, exercendo também as atribuições previstas em seu art. 101:

Art. 77. O Tribunal de Contas, integrado por sete conselheiros, tem sede na 
Capital do Estado, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território 
estadual, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 101 desta 
Constituição.

 

O art. 101 da Constituição Estadual trata das competências reservadas ao Tribunal de Justiça, aplicadas ao Tribunal 
de Contas por força do artigo supracitado. Dentre elas, em seu inciso I, alínea “b”, traz a criação e extinção de cargos, 
bem como sua remuneração:

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, através de seus 
órgãos:

I - propor à Assembleia Legislativa, observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal:

(...)

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados, bem como a fixação do 
subsídio de seus membros e dos juízes, observado o que dispõem os arts. 39, § 
4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I da Constituição Federal;

 

A Lei Complementar 113/2005, que instituiu a Lei Orgânica do Tribunal de Contas, trouxe disposição no mesmo 
sentido:

Art. 2º. Ao Tribunal de Contas é assegurada autonomia funcional, administrativa 
e financeira, competindo-lhe, especialmente:

(...)

V - propor à Assembléia Legislativa a criação, a transformação ou a extinção de 
cargos e funções de seu Quadro de Pessoal e a fixação dos respectivos 
vencimentos;
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Desta forma, fica clara a competência do Presidente do Tribunal de Contas para propor à Assembleia Legislativa 
Projeto de Lei dispondo sobre o tema em análise.

Em relação ao impacto financeiro ocasionado pelas alterações, o Projeto em análise traz em anexo previsão do 
impacto financeiro nos exercícios 2023, 2024 e 2025, além da declaração de que a despesa tem compatibilidade com 
a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Tais elementos atendem os requisitos do art. 16 da Lei Complementar Federal 101/2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. Vejamos:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

 

          Por fim, no que tange à técnica legislativa, o Projeto em análise atende os requisitos da Lei Complementar 
Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das Leis.

 

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Complementar, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 25 de abril de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

DEPUTADO GUGU BUENO

Relator

DEPUTADO GUGU BUENO

Documento assinado eletronicamente em 26/04/2023, às 11:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2329 e o 

código CRC 1E6F8D2F5D1E9EF
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INFORMAÇÃO Nº 9240/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 286/2023, de autoria do Tribunal de Contas, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 26 de abril de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 27 de abril de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 27/04/2023, às 10:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9240 e o 

código CRC 1E6C8B2F6C0B2BF
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DESPACHO - DL Nº 5912/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 28/04/2023, às 15:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5912 e o 

código CRC 1A6E8C2C6A0E2AE
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